
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Curral Velho

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00016/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de empresa especializada para prestar serviços
na reforma do Ginásio de Esportes 147O Moraisão148 no
Município de Curral VelhoPB conforme planilhas de custo

DATA DE ENTRADA: 01/05/2023

INTERESSADOS:
Manoel Francelino de Sousa Neto
Tacio Samuel Barbosa Diniz

46739/23

2023EXERCÍCIO:



25,00%
32.883,35R$          

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$)  
SEM BDI

PR. UNIT. (R$) 
COM BDI

VALOR (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M2 75 2,35 2,94 220,50R$                        

220,50R$                       

2 REVESTIMENTO E PINTURA

2.1 87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2 75,00 3,49 4,36 327,00R$                        

2.2 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

M2 75,00 30,01 37,51 2.813,25R$                    

2.3 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 500,00 2,62 3,27 1.635,00R$                    

2.4 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

M2 500,00 11,12 13,90 6.950,00R$                    

2.5 102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 M2 250,00 2,55 3,19 797,50R$                        

2.6 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI. AF_05/2021

M2 250,00 52,10 65,12 16.280,00R$                  

28.802,75R$                  

3 COBERTA

3.1 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLU 
SIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018

M2 30,00 102,94 128,67 3.860,10R$                    

3.860,10R$                    

32.883,35R$       

                        CREA/PB: 161420676-7

SUBTOTAL ITEM 1.0

FELIPE DA SILVA SANTOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES
LOCAL DA OBRA: AVENIDA SILVINO ZUZA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DATA BASE: MARÇO DE 2023 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL) 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS =84,05% (HORA)    46,32% (MÊS)

VALOR TOTAL =

ENGENHEIRO CIVIL

BDI =

IMPORTA A PRESENTE PLANILHA EM R$ 32.883,35 (TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).

 VALOR TOTAL 

SUBTOTAL ITEM 4.0

SUBTOTAL ITEM 7.0

Curral Velho
• t M M N A u t
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Item componente do BDI % Inf. 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q
Administração Central ( AC ) 3,26 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 1,12 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,07 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,28 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,26 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43
Impostos (I) - PIS, COFINS, 
ISSQN 9,21

1ºQ Médio 3º Q

20,34  22,12  25,00  

19,60  20,97  24,23  

B.D.I  = 20,76  24,18  26,44  

24,00  25,84  27,86  

22,80  27,48  30,95  

11,10  14,02  16,80  

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

CÁLCULO DE BDI
Construção de 

Edifícios
Rodovias e 

Ferrovias - Infra 
Abastecimento de 
Água, Coleta de 

Fornecimento de 
materiais e 

Construção e 
Manutenção de 

Portuárias, 
Marítimas e 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo 
utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, conforme 
CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

25,00%
Fórmula Utilizada:

Conforme Legislação Específica

Observações

1) Preencher apenas a coluna % Inf. (Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS 
(O,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 5,00% 
conforme o município).

Tipo de Obra

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Construção de Edifícios

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

100*1
1

)1(*)1(*)1(



















I

LDFRGAC
BDI
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R$ DIAS % R$ DIAS % R$ DIAS %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 220,50              0,67% 220,50         100,00%

3 REVESTIMENTO E PINTURA 28.802,75        87,59% 28.802,75    100,00%

5 COBERTA 3.860,10           11,74% 3.860,10      100,00%

32.883,35        100,00%

OBRA: REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES

PREFEITURA DE CURRAL VELHO-PB

GRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  VALOR (R$)  % ITEM 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

R$ 32.883,35 R$ 32.883,35 R$ 32.883,35

Valores totais

R$ 32.883,35 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL ACUMULADO (R$)

TOTAL MENSAL (R$)
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Item Discriminação Horista Mensalista

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80     16,80         
A-1 INSS -         -             
A-2 SESI 1,50       1,50           
A-3 SENAI 1,00       1,00           
A-4 INCRA 0,20       0,20           
A-5 SEBRAE 0,60       0,60           
A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50       2,50           
A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00       3,00           
A-8 FGTS 8,00       8,00           
A-9 SECONCI -         -             

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 46,76     17,04         
B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02     -             
B-2 FERIADOS 4,31       -             
B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87       0,66           
B-4 13º SALARIO 10,96     8,33           
B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07       0,05           
B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73       0,56           
B-7 DIAS DE CHUVAS 2,02       -             
B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10       0,08           
B-9 FÉRIAS GOZADAS 9,64       7,33           

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04       0,03           

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 12,25     9,33           
C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53       3,45           
C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11       0,08           
C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,24       3,23           
C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,99       2,28           
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38       0,29           

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,24       3,15           
D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,86       2,86           

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,38       0,29           

D-3 TOTAL D

TOTAL GERAL 84,05     46,32         

MARÇO DE 2023 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL)

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO)

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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1

= 30,00 + 45,00

= 75,00 M2

2.1

= 30,00 + 45,00

= 75,00 M2

2.2

= 30,00 + 45,00

= 75,00 M2

2.3

= 200,00 + 300,00

= 500,00 M2

2.4

= 200,00 + 300,00

= 500,00 M2

2.5

= 10,00 X 25,00

= 250,00 M2

2.6

= 10,00 + 25,00

= 250,00 M2

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

LOCAL DA OBRA: AVENIDA SILVINO ZUZA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

 1.1     DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL
SOMA DAS ÁREAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

TOTAL

ÁREA DEMOLIDA

SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA EMASSAMENTO

TOTAL

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO
SOMA DAS ÁREAS

SOMA DAS ÁREAS

ÁREA CHAPISCADA

TOTAL

  2        REVESTIMENTO E PINTURA

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS

TOTAL

ÁREA PARA PINTURA

TOTAL

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS
SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA PINTURA

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA
SOMA DAS ÁREAS

ÁREA DE LIXMENTO

TOTAL

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI
SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA PINTURA

TOTAL
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3

3.1

ÁREA DO TETO = 10,00 x 3,00 = 30,00 m²

TOTAL = 30,00 m²

 COBERTA

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

 

 

Página 1 de 5 

 
Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CONSTITUIÇÃO DA OBRA: REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DO 

MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB.   

 

OBJETIVO: 

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os 

serviços a serem executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas 

Técnicas a serem observadas na reforma da quadra de esportes, localizado na Av. 

Silvino Zuza, S/N, Centro, Curral Velho/PB. 

 

 

FISCALIZAÇÃO: 

 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que 

dá as instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de 

execução, aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados 

inadequados à execução do projeto. Toda liberação será tomada tendo em vista o 

conteúdo destas Especificações. Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta à 

FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do Projeto e da 

Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior. Todos os pagamentos de taxas e licenças 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a execução e fixação, em 

local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da obra, nas dimensões 

e modelos fornecidos pela Prefeitura. Será mantido no escritório da construção, um livro 

de ocorrência onde serão anotados, pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

 

JL r H|I l Ml H a

Curral Velho
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções 

registradas no livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e 

mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e 

aplicáveis, depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro 

acesso e trânsito no canteiro de trabalho. As obras, a serem executadas, obedecerão aos 

cálculos, desenhos, memórias justificativas do projeto e a estas Especificações. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

A. Sanitários para operários; 

B. Tanques para água da construção; 

C. Equipamentos mecânicos; 

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

E. Instalação de água potável; 

F. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 

PREFEITURA; 

H. Instalação elétrica para a obra; 

I. Almoxarifado; 

J. Alojamento para operários, se necessário. 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

Será exercida por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais 

elementos necessários para a boa execução dos serviços. Será procedida periodicamente 

a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se acumular no decorrer da 

obra. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis’’ indicativos das 

instalações, antes de sua efetiva execução. 

 

 

 

JL r H|I l Ml H a
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

ABASTECIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

O abastecimento d’água é realizado através da CAGEPA regional e a energia 

elétrica ficara por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça 

necessária para perfeita execução da Obra. 

 

DISPOSITIVOS PRELIMINARES: 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 

fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser 

combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a 

minucioso exame das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. 

Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser 

previamente esclarecida com o proprietário e autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de 

acidentes na obra, informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser 

rigorosamente observada as Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR -

18 Obras de Construção, Demolição e Reparos). 

 

1-SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

CHAPISCO 

Todas as superfícies de concreto, alvenaria de tijolos, antes de qualquer 

revestimento, receberão um chapisco de aderência constituído por argamassa de 

cimento e areia ao traço volumétrico de 1:3, espessura de 0,5 cm, aplicado tanto em 

pilares e vigas de concreto como em alvenarias de paredes internas, com preparo 

manual, lançado a colher, com força suficiente a permitir uma perfeita aderência ao 

substrato em camada homogênea áspera, e de modo a recobrir toda a superfície a ser 

revestida. 

JL r H|I l Ml H a
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 
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O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa das 

alvenarias e do embutimento das canalizações de água, esgoto e eletricidade se 

necessárias. 

 

MASSA ÚNICA: 

Nas superfícies a serem pintadas, indicadas no Projeto Arquitetônico, deverá 

ser executado revestimento em massa única com argamassa de cimento, cal e areia ao 

traço volumétrico de 1:2:8 (preparo mecânico em betoneira de 400 L), com execução de 

taliscas, devendo-se obter uma superfície lisa, bem acabada e com arestas vivas. 

O revestimento em massa única só poderá ser aplicado após a pega e o 

endurecimento do chapisco de aderência, e sua espessura será de 1,0 cm, devendo-se 

tomar cuidado com o aparecimento de trincas provenientes de sua secagem rápida. 

Antes da aplicação do revestimento em massa única ou emboço deverão as 

superfícies a revestir serem molhadas, bem como instalados os marcos, aduelas e 

tubulações a embutir. 

A regularização da superfície revestida em massa única deverá ser feita à régua 

de alumínio e o acabamento com desempenadeira de borracha. 

 

2-REVESTIMENTO E PINTURA: 

As superfícies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente 

limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Todas as áreas 

que receberão revestimento em massa única receberão emassamento com aplicação e 

lixamento de massa látex em paredes, em uma demão, para depois todas elas, sem 

exceção, receberem pintura látex acrílica em paredes em 02 (duas) demãos. 

Deverá ser executada a limpeza e lixamento do piso existente. Após o processo 

anterior deverão ser aplicadas duas demãos de tinta no piso da quadra, nas cores 

definidas pela fiscalização. A execução da pintura deverá ser feita dentro das normas 

técnicas recomendadas. 
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3- COBERTA: 

O primeiro passo é proceder à limpeza do local, eliminando resíduos, restos de 

argamassa, madeiras, pontas de ferro, graxa, óleo ou partículas soltas. Se necessário, o 

local pode ser lavado com hidrojateamento ou com escova de aço e água. “Para a 

aderência da manta em toda a área, incluindo rebaixos, aplicar o primer asfáltico, que 

pode ser a base água ou solvente”. É preciso aguardar a secagem antes da colagem das 

mantas asfálticas, o que pode ser feito com maçarico ou asfalto a quente. 

Por se tratar de produto pré-fabricado tem a vantagem das espessuras definidas, 

que podem ser de 3, 4 ou até 5mm. Com isso, toda a área a ser impermeabilizada vai ter, 

no mínimo, a espessura aplicada. “No caso dos pré-moldados in loco, há a possibilidade 

de a espessura variar para mais ou para menos”, diz. Outra característica é com relação 

ao posicionamento do estruturante da manta asfáltica, que estará localizado sempre no 

meio da manta asfáltica. No sistema moldado in loco, o estruturante pode variar a sua 

posição pela não constância da espessura e da não regularidade da superfície. 

 

 

Curral Velho — PB, 17 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

FELIPE DA SILVA SANTOS 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/PB-161420676-7 

JL r H|I l Ml H a
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Curral Velfla
SECRETARY DEINFRAESTRUTURA

OBRA:REFORMA OA QUADRA DE ESPORTES
LOCAtDA OBRA:AVENIDA SILVINOZUZA-S/N-CENTRO-CURRALVELHO-PB
DATA BASE:MARCO DE 2023(SINAPI/ CAIXA REFERENOAL)
ENCARGOS SOOAI5 DE50NERAD0S =84,05%(KORA) 46,32%(M&)

PLANILHA ORCAMENTAR1A
BDI = 25,00%

VALOR TOTAL= R$ 32383,35

i PR UNfT(«) 1 : PR UWT |R$» '_ J:. 5ty.ap) i ' COMBO* .li,
ITEM > C00K30 FONTS DCSCRICAO DOS SERV<OS UNJO. ! QUANT VALOR (R$)

3 SERViCOS PREUMINARES

iDEMOUCAO DE ARGAMASSA5,DEFORMA MANUAL.SEM REAPROVEITAMENTO.IAF 12/2017
1.1 97631 SINAPI 75 2.35 R$M2 2.94 220.50

R$SUBTOTALITEM1.0 220,50

RtVESTIMENTO E PINTURA

CHAPISCO APLICADOEM ALVENAR1AS E E5TRUTURAS DE CONCRETOINTERNAS,COM
COLHER DE PEDREJRO. ARGAMASSA TRACO1:3 COM PREPAROEMBETONEIRA 400L.
AF_06/2014

2.1 SINAPI87579 75,00 R$M2 3.49 436 327,00

MASSA UNICA.PARA RECEBIMENTO DEPINTURA,EM ARGAMASSA TRACO1:23.
PREPARO MECANICOCOM BETONEIRA4Q0L,APUCADA MANUALMENTEEM FACES
INTERNAS DE PAREDES,ESPESSURA DE 20MM,COM EXECUCAO DE TALISCAS.
AF 06/2014

22 37529 SJNAPI 75,00 R$M2 30,01 3731 2.813,25

APUCACAODEFUNDOSELADOR ACRflJCOEMPAREDES,UMA DEMAO.AF_06/201433485 SINAPI23 R$M2 500,00 2.62 337 1635,00

APUCACAOMANUALDEPINTURA COMTINTA LATEX ACRIUCA EM PAREDES,DUAS
DEMAOS. AF 06/2014

2.4 33489 SINAPI R$11,12M2 500,00 13,90 6.950,00

2.S SINAPI PREPARO DO P1SOOMENTADOPARA PINTURA - UXAMENTO E UMPEZA.Af_05/2021102483 R$M2 250.00 2.55 3,19 797,50

PINTURA DE PSSO COMTINTA EPOXJ,APUCACAO MANUAL,2DEMAOS,INCIUSO PRIMER
EPtiXI.AF 05/2021

102494 SINAPI R$2.6 52.10M2 250,00 65,12 16 280,00

SUBTOTALITEM4.0 R$ 23302,75

C08ERTA
IMPERMEABtUZACAO0£ SUPERFIOE COM MANTA ASFALT1CA,UMA CAMAOA,INCIU
SIVE APUCACAO QE TOMER ASFALTICO,g=3MM. Af 05/2013

3.1 98545 SINAPI R$30.00 102,94M2 128,67 3.860,10

SUBTOTALITEM7.0 R$ 3.860,10

R$ 32.883,35VALOR TOTAL

IMPORTA A PRESENTEPLAN1LHA EMR$32̂ 8335 (TR1NTA EDOEMLOITOCENTOS E OITENTAE TR£S REAIS ETRINTA ECLNCO CENTAVOS).

FEUPE DA SILVA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/PB:15142057̂ 7

a
Si1
76-;

(
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PREFEITURA DE CURRAL VELHO-PB

OBRA:REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES

GRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO

m— "ip1« MES
DIAS ][

i j 2» M§S

R$ DIAS if %

3« MgsJLITEM I

S 1 '

DESCRIBE) DOS SERVI^OS VALOR (R$) |[ % ITEM R$ I R$ jl DIAS %il

•^ " J r m\i SERVIQOS PRELIMINARES 100,00%220,50 0,67% 220,50
.. iL . J

r100,00%3 REVESTIMENTO E PINTURA 28.802,75 87,59% 28.802,75 . 1l 9

H5 COBERTA 3.860,10 11,74% 3.860,10 100,00%

Valores totais 32.883,35 100,00%

TOTAL MENSAL (R$) R$ 32.883,35 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL ACUMULADO (R$) R$ 32.883,35 R$ 32.883,35 R$ 32.883,35
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COMPOSICAO DE B.D.I.
Construgao de

Edificios
Rodovias e

Ferrovias - Infra
Abastecimento de
Agua, Coleta de

Fornecimento de
materials e

Construgao e
Manutengao de

Portu^rias,
Maritimas eCALCULO DE BDI

% Inf. 1°Q M6dio 3° Q 1°Q MedioItem componente do BDI 3° Q 1°Q Mddio 3° Q Medio1°Q 3° Q 1°Q Medio 3° Q 1°Q Medio 3° Q
Administrapao Central ( AC )
Seguro (S) e Garantia (G)
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)
Lucro (L)
Impostos (I) - PIS, COFINS,
ISSQN

3,26 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85
0,801,12 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,510,30 0,48 0,82 0,25 0,56 0,81 1,22 1,99

0,97 1,27 1,27 1,001,07 0,50 0,56 0,97 1,39 1,74 0,56 0,85 1,00 1,480,89 1,97 1,46 2,32 3,16
0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,941,28 1,17 1,110,99 0,85 0,85 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

6,26 6,16 7,40 6,648,96 7,30 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 8,40 10,436,22 8,00 8,31 9,51 7,14

9,21 Conforme Legislagao Especffica

Observagdes
1) Preencher apenas a coluna % Inf. (Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicdveis sao: PIS
(0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (vartevel ate 5,00%
conforme o municfpio).
3) O caiculo do BDI se baseia na fbrmula abaixo
utilizada pelo Acdrdao 2622/13 do TCU, conforme
CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
Tlpo de Obra 1°Q Medio 3° Q

Construgao de Edificios
22,1220,34 25,00

Construgao de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, pragas, etc.
19,60
20,76

24,00
22,80
11,10

20,97
24,18
25,84
27,48
14,02

24,23

26,44

27,86
30,95
16,80

B.D.I = 25,00% Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos

Formula Utilizada: Estagoes e Redes de Distribuiggo de Energia Etetrica
Obras Portudrias, Maritimas e Fluviaisf (l +^C+ G+ i?)*(l + 23iO*(l +I)l _ 1|*100 Fornecimento de Materiais e EqulpamentosBDI=

1-7

Observagdes sobre os % Informados no ctelculo do BDI, neste caso:
OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO AC6RDAO 2622/2013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTAO NOS VALORES MAXIMOS DOS LIMITES DO AC6RDAO 2622/2013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MlNIMO DOS LIMITES DO AC6RDAO 2622/2013-TCU-PLENARIO
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MARQO DE 2023 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA (COM DESONERAQAO)

Item | Horista |MensalistaDiscriminacao
GRUPOA

ENCARGOS SOCIAIS BAS1COSA 16,80 16,80
A-1 INSS
A-2 SESI 1,50 1,50
A-3 SENAI 1,00 1,00
A-4 INCRA 0,20 0,20

SEBRAEA-5 0,60 0,60
SALARIO EDUCAgAOA-6 2,50 2,50
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA-7 3,00 3,00

A-8 FGTS 8,00 8,00
SECONCIA-9

GRUPO B
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDENCIAS DE "A”B 46,76 17,04
REPOUSO SEMANAL REMUNERADOB-1 18,02

B-2 FERIADOS 4,31
B-3 AUXILiO - ENFERMIDADE 0,87 0,66
B-4 13° SALARIO 10,96 8,33
B-5 LICENQA PATERNIDADE 0,07 0,05
B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56
B-7 DIAS DE CHUVAS 2,02
B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08

FERIAS GOZADASB-9 9,64 7,33
B-10 SALARIO MATERNIDADE 0,04 0,03

GRUPO C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS DE "A"C 12,25 9,33
AVISO PREVIO INDENIZADOC-1 4,53 3,45
AVISO PREVIO TRABALHADOC-2 0,11 0,08

C-3 FERIAS INDENIZADAS 4,24 3,23
DEPOSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSAC-4 2,99 2,28
INDENIZAQAO ADICiONALC-5 0,38 0,29

GRUPO D
TAXAS DE REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTROD 8,24 3,15

D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,86 2,86

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO
E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADOD-2 0,38 0,29

D-3 TOTALD

TOTAL GERAL 84,05 46,32f

\m da Silva /Santos
,ro vLr 7n
20'
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MEMORiA DE CALCULO

LOCAL DA OBRA:AVENIDA SILV1NO ZUZA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

I 1 SERVJCOS PREUMINARES

1.1 DEMOLigAO DE ARGAMASSAS,DE FORMA MANUAL
SOMA DAS AREAS

AREA DEMOUDA 30,00 45,00+

TOTAL 75,00 M2

2 REVESTIMENTO EPINTURA I

2.1 CHAP1SCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS
SOMA DAS AREAS

AREA CHAPISCADA 30,00 45,00+

TOTAL 75,00 M2

2.2 MASSA UN1CA,PARA RECEBIMENTO DE P1NTURA,EM ARGAMASSA TRAgO1:2:8
SOMA DAS AREAS

AREA PARA EMASSAMENTO 30,00 45,00+

TOTAL 75,00 M2=

2.3 APLiCACAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES,UMA DEMAO
SOMA DAS AREAS

AREA PARA PINTURA 200,00 300,00+

TOTAL 500,00 M2

2.4 APL1CACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACltfUCA EM PAREDES,DUAS DEM&OS
SOMA DAS AREAS

AREA PARA PINTURA 300,00200,00 +

TOTAL 500,00 M2

2.5 PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA
SOMA DAS AREAS

AREA DE LIXMENTO 10,00 25,00X
(

TOTAL 250,00 M2

2.6 PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXl

SOMA DAS AREAS

AREA PARA PINTURA 25,0010,00 +

TOTAL 250,00 M2
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j

<3 COBERTA

3.1 JMPERMEABILIZA£AO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTiCA

AREA DOTETO 10,00 3,00 30,00 m2X

30,00 m2TOTAL

Silva Santo'

ei
u-VV42]

(
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Curral Valho
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTITUIQAO DA OBRA: REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DO
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB.

OBJETWO:

A presente especifica^ao tem por finalidade descrever de forma clara os
servi^os a serem executados e materiais a empregar, definindo Nonnas e Condutas
Tecnicas a serem observadas na reforma da quadra de esportes, localizado na Av.
Silvino Zuza, S/N, Centro, Curral Velho/PB.

FISCALIZAQAO:

A FISCALIZAQAO e o preposto direto da PREFEITURA junto as obras, que
da as instrugoes para execu^ao dos servi90s, podendo rejeitar ou alterar processos de
execu9ao, aplicacao de mao-de-obra, de material e equipamentos considerados
inadequados a execucao do projeto. Toda libera9ao sera tomada tendo em vista o
conteudo destas Especifica9oes. Os casos omissos serao resolvidos mediante consulta a
FISCALIZAQAO. As duvidas suscitadas na interpreta9§o do Projeto e da
Especifica9oes serao encaminhadas, inicialmente, a FISCALIZAQAO que, caso julgue
necessario, consultara sua instancia superior. Todos os pagamentos de taxas e licen9as
serao de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a execu9ao e fixa9ao, em
local a ser definido pela FISCALIZAQAO, de placas indicativas da obra, nas dimensoes
e modelos fomecidos pela Prefeitura. Sera mantido no escritorio da constru9§o, um livro
de ocorrencia onde serao anotados, pela CONTRATADA e pela FISCALIZAQAO,
todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos.
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Corral Vidho
SECRETAR1A DE INFRAESTRUTURA

Consideram-se como partes integrantes destas especificagoes, as instrugoes
registradas no livro de ocorrencia, conceraentes a servigos, materiais, equipamentos e
mao-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, so serao considerados recebidos e
aplicaveis, depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAQAO.

A CONTRATADA facilitara ao pessoal da FISCALIZA^AO, livre e seguro
acesso e transito no canteiro de trabalho. As obras, a serem executadas, obedecerao aos
calculos, desenhos, memorias justificativas do projeto e a estas Especificagoes.
A EMPREITEIRA devera providenciar as seguintes instalagoes no canteiro de obra:
A.Sanitarios para operarios;
B. Tanques para agua da construgao;

C.Equipamentos mecanicos;
D. Canteiro para deposito de material exposto ao tempo;
E. Instalagao de agua potavel;

F.Escritorio para FISCALIZA^AO;

G.Colocagao de placas indicativas da obra com desenhos fomecidos pela
PREFEITURA;

H. Instalagao eletrica para a obra;

I. Almoxarifado;
J. Alojamento para operarios, se necessario.

ADMINISTRACAO DA OBRA:
Sera exercida por ENGENHEIROS responsaveis, niestres gerais e demais

elementos necessarios para a boa execugao dos servigos. Sera procedida periodicamente
a remogao de todo o entulho, ou detritos, que venham a se acumular no decorrer da
obra.

Deverao ser apresentados a FISCAL1ZACAO, “croquis” indicatives das
instalagoes, antes de sua efetiva execugao.

elipeida Silva S
{nr\e

-16,
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Curral Velho
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ABASTECIMENTO E SERVI^OS PUBLICOS:
O abastecimento d’agua e realizado atraves da CAGEPA regional e a energia

eletrica ficara por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faga
necessaria para perfeita execugao da Obra.

DISPOSITIVOS PRELIMINARES:
0.1. A execugao de todos os servigos contratados obedecera, rigorosamente, os projetos
fomecidos e as especificagdes, que complementam, no que couber, devera ser
combinado previamente entre as partes.
0.2. Compete ao Construtor fazer previa visita ao local da obra para proceder a
minucioso exame das condigoes locais, averiguarem os servigos e material a empregar.
Qualquer duvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificagoes devera ser
previamente esclarecida com o proprietario e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precaugoes necessarias a evitar a ocorrencia de
acidentes na obra, informamos que durante a execugao dos trabalhos devera ser
rigorosamente observada as Norma Regulamentadora do Ministerio do Trabalho (NR -
18 Obras de Construgao, Demoligao e Reparos).

1-SERVICOS PRELIMINARES:

CHAPISCO
Todas as superficies de concreto, alvenaria de tijolos, antes de qualquer

revestimento, receberao um chapisco de aderencia constituido por argamassa de
cimento e areia ao trago volumetrico de 1:3, espessura de 0,5 cm, aplicado tanto em
pilares e vigas de concreto como em alvenarias de paredes intemas, com prepare
manual, langado a colher, com forga suficiente a permitir uma perfeita aderencia ao
substrato em camada homogenea aspera, e de modo a recobrir toda a superficie a ser
revestida. .

SUva.Sanfos
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Carrel Volho
SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA

O chapisco so devera ser aplicado apos a completa pega de argamassa das
alvenarias e do embutimento das canalizagoes de agua, esgoto e eletricidade se
necessarias.

MASSA UNICA:
Nas superficies a serem pintadas, indicadas no Projeto Arquitetonico, devera

ser executado revestimento em massa unica com argamassa de cimento, cal e areia ao
trago volumetrico de 1:2:8 (preparo mecanico em betoneira de 400 L), com execugao de
taliscas, devendo-se obter uma superficie lisa, bem acabada e com arestas vivas.

O revestimento em massa unica so podera ser aplicado apos a pega e o
endurecimento do chapisco de aderencia, e sua espessura sera de 1,0 cm, devendo-se
tomar cuidado com o aparecimento de trincas provenientes de sua secagem rapida.

Antes da aplicagao do revestimento em massa unica ou embogo deverao as
superficies a revestir serem molhadas, bem como instalados os marcos, aduelas e
tubulagoes a embutir.

A regularizagao da superficie revestida em massa unica devera ser feita a regua
de aluminio e o acabamento com desempenadeira de borracha.

2-REVESTIMENTO E PINTURA:
As superficies a pintar deverao estar secas, as quais serao cuidadosamente

limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Todas as areas
que receberao revestimento em massa unica receberao emassamento com aplicagao e
lixamento de massa latex em paredes, em uma demao, para depois todas elas, sem
excegao, receberem pintura latex acrilica em paredes em 02 (duas) demaos.

Devera ser executada a limpeza e lixamento do piso existente. Apos o processo
anterior deverao ser aplicadas duas demaos de tinta no piso da quadra, nas cores
definidas pela fiscalizagao. A execugao da pintura devera ser feita dentro das nonnas
tecnicas recomendadas.
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Currai Vsliio
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3- COBERTA:
O primeiro passo e proceder a limpeza do local, eliminando residuos, restos de

argamassa, madeiras, pontas de ferro, graxa, oleo ou particulas soltas. Se necessario, o
local pode ser lavado com hidrojateamento ou com escova de a?o e agua. “Para a
aderencia da manta em toda a area, incluindo rebaixos, aplicar o primer asfaltico, que
pode ser a base agua ou solvente”. E preciso aguardar a secagem antes da colagem das
mantas asfalticas, o que pode ser feito com ma^arico ou asfalto a quente.

Por se tratar de produto pre-fabricado tern a vantagem das espessuras definidas,
que podem ser de 3, 4 ou ate 5mm. Com isso, toda a area a ser impermeabilizada vai ter,
no minimo, a espessura aplicada. “No caso dos pre-moldados in loco, ha a possibilidade
de a espessura variar para mais ou para menos”, diz. Outra caracteristica e com rela9ao
ao posicionamento do estruturante da manta asfaltica, que estara local izado sempre no
meio da manta asfaltica. No sistema moldado in loco, o estruturante pode variar a sua
posi9ao pela nao constancia da espessura e da nao regularidade da superficie.

Currai Velho — PB, 17 de Abril de 2023.

h" \ . IN r~ ^

da Silva Santo
ndenhsir

FELIPE DA SILVA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/PB-161420676-7
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO

INICIAL

R A
 S

 C
 U

 N
 H

 O

DOCUMENTO S
EM V

ALID
ADE

1. Responsável Técnico

FELIPE DA SILVA SANTOS

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1614206767

Registro: 1614206767PB

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO CPF/CNPJ: 08.886.947/0001-53

RUA MANOEL BATISTA SOBRINHO Nº: S/N

Complemento: PRÉDIO Bairro: CENTRO

Cidade: CURRAL VELHO UF: PB CEP: 58990000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA SILVINO ZUZA Nº: S/N

Complemento: QUADRA DE ESPORTES Bairro: CENTRO

Cidade: CURRAL VELHO UF: PB CEP: 58990000

Data de Início: 14/04/2023 Previsão de término: 17/04/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO CPF/CNPJ: 08.886.947/0001-53

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 -
REFORMA

250,00 m²

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 -
REFORMA

250,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART de Orçamento e projeto para reforma de quadra de esportes localizada na Avenida Silvino Zuza, S/N, Centro-Curral Velho - PB.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FELIPE DA SILVA SANTOS - CPF: 095.873.484-43

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - CNPJ: 08.886.947/0001-53

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 32ZdD
Impresso em: 17/04/2023 às 15:25:05 por: , ip: 200.25.37.76

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba
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ESTADO DA PARA]BA
MUNICiPIO Dl- CURRAL VELHO

Pint * Miitik'ipal Hiftnmiti Pereira Burkina

Sf CRE I AKI \ HE Ef ) L < AO.Cl LTLJRA E ESPOtt IKS

Senhor Prcfeilo,

Solieitamos qnc seia autorizado y (, orussno Permanent? de Lidtacao dcste oruuo, reah/nr procedimento
dc Dispensa de Licitaeao. nos tamps do An. 24, inciso I, da Lei Federal n" R.A66 93 e ^ LLiis alterodes
poster!ores. JesiinnJo a:

t uinraiaeao de etnpresa especializada puts prestar serves na refonnn do Ginfisio dc Esportes "O
Moraisao" ru < Mmiieipio de Currnl Vdho PB, contotrue plamlhas de custo

w JtislifltiUiva para a Qjecessittadc da solidtacao:

\ coniratneiio aciina ikscritn esb sendo solid tadu, ncs lermos especiFica^des tecnicas e tnformavdes
complementares que a aeoinpanham. quandu foro caso, motivada: Pela neeessidatlc da devlda efettva^iode servi^o puru suprir demanda cspccificu O esporte e aim ferramenta de auxilio no processo dc
desenvoU imemo educacional. social e de saiidfc do ser humano. Joveps e adultos de nossos dias. curarttes
de valorem 6tico* e morais eneontmtn no esporie incentive) a essus canquistas aliadas a sentimento de
coopernqiiu. truea, respciin e nmizadc. solidiflcantto os valores eticos neeessarios nos dins atunis
Entende-se que a disponibilidadc de locais adequados para estas atividndes c fundamental a populnpio.
teiido como objetivo o csuimilo a stride preventiva, a(raves das praticas de utividades fisicas, alem de
promover a inclusao social at races do esporte e do layer. Hiante do exposto act mu. o municipal dc t’urral
YeI ho PB. tiecessidadc da retonea do Ginasio de Esportes "O Montisao" cm condi adequadns pnm a
praUca dc ativiJudes csporlivas e de Inzer tera impatto social extremamcnlc positive para toda a
pupuliiquo. que eneonimrSo um espaijo para a piitica. competi^des e dc \ unas ntividudes esportivas.
eunsuierndy oportuna C impresemdiv cl. hem cornu relev ante medida de interesse publico; e ainda . pda
nccessidade de desenvuk irnentu de nqOes cuniinuadas para a pramoqiio de ativ idudes pertinentes, \ isindo
.1 niaximizac&o itos recursoN em relufao aos objelicos programados, observadas as diretrfjcs e metas
delimdas IILIS t’errameniiis lie planeiamcnio aprovadas.

V

Inlbrmamos que extMc prevtsao dc dotacao espceilieu no ureamento vigente, apropriada para 4 tfcvida
exceuqrto do objeto a ser eontratado, eontonne consuita etetuada at' seiur responsaveL

L ejlos de contarmos com imedian) apro\ uqio desta solicitaqau peb sun total relevant'la e pertinencia,

ficamos a inteira disposi^3t> para maiores informacnes e demais esclarecimenios que tbrem julgudns
ncee'-snni's .

t urral VeltlO - PB, 30 de M.irvo de 2023 .

IanV4i
Jessica Haianc Oliveira de Sousa

Scereuru dc LducucLlo. t iLlturn e Lsportes

Hu . i M .iink'! M . iii -. i . i Sohrii : n M Ccntn < urTaJ Vdln « I'TP 5' ' > 9tl-U0a, t ' WPJ n" 0S.SS( T.047.13001-51
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 87C2.9A55.3A09.154D.8796.F856.9958.C62F. 
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICiPIO DE CURRAL VELHO

Pui'u Municipal lit*turnin Penrira Barbosa

4 T . C aso o indict csiabdeddo para rcajustaincmo venha a scr cxtimo ou dc qualquer forma tiao possa
nuds uttli /ado. sera adotado. cm substitution, u que vier a ser detcrminadn pda kgisla^cmao cm
vigor.
4.8 Nu auisenBiu dc previsao legal quanto no indict? substitute., as panes degeriio novo in(lice uBdat. para
reamsinmemo do pre^o do valor rvrnancscenre. per mein dc rcmio adJtivo.
4 l M i rcujuslc podera ser reatizado pur apostilamcnto.
4 ! U.< > pagamcnio sera reali/ado mediante processn regular e em observtlnda as iunmis CPROCEDImemos
adoiadLis, da seguintc mancim Para ocorref no pruzo dc trims diait, contados do periodo L!C

adimplcmeitfc

Curral Yelho - 1’U. '(1 de Mareodc 2' 12 ’

L .r-U.
to f i

Jessica Raianc Oliveira dc Sousa
Secretaria dc Educa^ao. Cuimra c Ispurtes

( AIT- VJ L I E fS U t NE*J u US KKO.'J I IRun M.iimd Etuti ,u v ihrtnliu n 1 '0 ( c um
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 8FC0.EC97.87B0.5EA9.F50B.FC8B.46B7.0879. 
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

I

Municipal Benonui Pereira Barbosa

VALOR DE REFER^NCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO
1.1.Const itui objeto da respectiva solicitagao: Contratugao de empresa especializada para prestar services
na refomia do Ginasio de Esportes "O Moraisao” no Municipio de Curtal Velho-PB, conforms planilhas
de custo.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.LCom base nos custos para execugSo do objeto da contratagao em tela, obtidos mediante pesquisa de
tnercado devidamente realizada nos termos da legislagao, regulamentos e nornias vigentes, relacrenames
abaixo o prcgo de referenda constderado satisfatorio,

Mes que serviu de base para elaboragao da referida pesquisa: Margo de 2023.O
ITEM UNIDADE QUANT. P.UNIT, P,TOTALDISCRIMINACAO

Contratagao dc empresa especializada para prestar SERVICES
servigos na reforma do Ginasio de Esportes “0
Moraisao1’ no Municipio de Corral Velho-PB,
eonforme planilhas de custo.

132.833,35 32.883,351

Total 32.383,35

3.0,DO VALOR
3.1,0 valor total e equivalents a RS 32.883,35.
4.0.DAS CONDUCES DA CONTRATAGAO
4.1.0 prazo maximo para a execugao do objeto desta contratagao e que admits pronogagao nos casos
previstos na legislagao vigente, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato:

Jnicio: 3 (tres) dias
ConclusSo:3 (ties) meses

4.2,0s pregos contratados s5o flxos e irreajustdveis no prazo de um ano.
4.3,Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitag3o do Contratado, os pregos poderao
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-sc por base o mes de apresetitagao. da assinatura do contrato, exclusivamcnte para
as obrigagdes iniciadas e conduidas apos a ocorrcncia da anualidade.
4.4,Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rninimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste,
4.5,No caso de atroso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagarii ao Contratado
a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referents
ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.6,Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriameute, o definitivo.

O

Rua Manoel Batista Sobrinho tt* 20- Centro-Cumd Vdho - CEP: 58.990-000. CNPJ na 08.S86.947/0001-53Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 8FC0.EC97.87B0.5EA9.F50B.FC8B.46B7.0879. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:33. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICiPIO DE CURRAL VELHO

Pui'u Municipal lit*turnin Penrira Barbosa

4 T . C aso o indict csiabdeddo para rcajustaincmo venha a scr cxtimo ou dc qualquer forma tiao possa
nuds uttli /ado. sera adotado. cm substitution, u que vier a ser detcrminadn pda kgisla^cmao cm
vigor.
4.8 Nu auisenBiu dc previsao legal quanto no indict? substitute., as panes degeriio novo in(lice uBdat. para
reamsinmemo do pre^o do valor rvrnancscenre. per mein dc rcmio adJtivo.
4 l M i rcujuslc podera ser reatizado pur apostilamcnto.
4 ! U.< > pagamcnio sera reali/ado mediante processn regular e em observtlnda as iunmis CPROCEDImemos
adoiadLis, da seguintc mancim Para ocorref no pruzo dc trims diait, contados do periodo L!C

adimplcmeitfc

Curral Yelho - 1’U. '(1 de Mareodc 2' 12 ’

L .r-U.
to f i

Jessica Raianc Oliveira dc Sousa
Secretaria dc Educa^ao. Cuimra c Ispurtes

( AIT- VJ L I E fS U t NE*J u US KKO.'J I IRun M.iimd Etuti ,u v ihrtnliu n 1 '0 ( c um
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 8FC0.EC97.87B0.5EA9.F50B.FC8B.46B7.0879. 
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

I

Municipal Benonui Pereira Barbosa

VALOR DE REFER^NCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO
1.1.Const itui objeto da respectiva solicitagao: Contratugao de empresa especializada para prestar services
na refomia do Ginasio de Esportes "O Moraisao” no Municipio de Curtal Velho-PB, conforms planilhas
de custo.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.LCom base nos custos para execugSo do objeto da contratagao em tela, obtidos mediante pesquisa de
tnercado devidamente realizada nos termos da legislagao, regulamentos e nornias vigentes, relacrenames
abaixo o prcgo de referenda constderado satisfatorio,

Mes que serviu de base para elaboragao da referida pesquisa: Margo de 2023.O
ITEM UNIDADE QUANT. P.UNIT, P,TOTALDISCRIMINACAO

Contratagao dc empresa especializada para prestar SERVICES
servigos na reforma do Ginasio de Esportes “0
Moraisao1’ no Municipio de Corral Velho-PB,
eonforme planilhas de custo.

132.833,35 32.883,351

Total 32.383,35

3.0,DO VALOR
3.1,0 valor total e equivalents a RS 32.883,35.
4.0.DAS CONDUCES DA CONTRATAGAO
4.1.0 prazo maximo para a execugao do objeto desta contratagao e que admits pronogagao nos casos
previstos na legislagao vigente, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato:

Jnicio: 3 (tres) dias
ConclusSo:3 (ties) meses

4.2,0s pregos contratados s5o flxos e irreajustdveis no prazo de um ano.
4.3,Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitag3o do Contratado, os pregos poderao
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-sc por base o mes de apresetitagao. da assinatura do contrato, exclusivamcnte para
as obrigagdes iniciadas e conduidas apos a ocorrcncia da anualidade.
4.4,Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rninimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste,
4.5,No caso de atroso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagarii ao Contratado
a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referents
ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.6,Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriameute, o definitivo.

O
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Por fim. reitere-se! que o presente parecer tomou por
base, exclusivamente, os elementos que constam. ate a presente data, nos autos do
processo admimstrativo em epigrafe. Destarte, a luz do artigo 38 da Lei n° 8666/1993 da
Constituigao Federal de 1988, incumbe, a este orgao, prestar consulloria sob o
prisma esfrifamenfe juridico, nao Ihe competindo adentrar a convenientia e a
oportunidade dos atos praticados no ambito da chefia do executivo , nem anatisar
aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrative , escoimando ainda, qual-
quer responsabilidade de seu signatano conforme o art. 2°, § 3° da Lei n° 8906/94 e en-
tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5

Por fim. interessante e prudente que conste do
contrato, que sera ceiebrado, que ambas as partes contratante e contratada - devem
cumprir e respeitar. durante toda a vigencia do contrato, o que dispoe no § 1° do artigo
37 da Constituigao Federal.

Uma vez adotadas as providencias assinala-
das e se absiendo da apreciagao dos aspectos inerentes a convenience e oportunidade
mencionados acima, opina-se pela formalizagao do prxesso de contratagao direta, nos
lermos do artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93

E o parecer. S.M.J.

Curral Veiho/PB, 03 de abril de 2023.

Manoei.Gonzagd Eatre/a Diniz
Procurator

'̂ rSr

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0E45.850F.F072.D59B.CE8F.E108.6541.67EF. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:33. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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Neste diapasao, convem alertar para a possibi-
lidade de aplicagao de sangoes de natureza politics administrates, pecuniaria e penal,
em caso de malversagao de verba publica, decorrentes de atos de improbidade previs-
tos na lei nfl 8.429/1992 e da LC n° 101/2001, que criou trpos penais. de modo a tomar
mais efetivos os principles constitucionais da administragao publica (art. 37 da CF) ,

Entretanto, para melhor deslinde do processo e na
busca de melhores condigoes para administrate. RECOMENP& seja efetuada e en-
cartada aos autos PESQUISA DE PRECOS, inclusive com diversas empresas (mb
nimo de fries), com posterior contratagao atraves de contrato para execugao dos servi-

o JUSTIFICANDO OS PRECOS ( Quanto a justificative do prego, necessario se
faz que o orgao licitante junte aos autos do processo as proposes comerciais dos
proponentes, hem como a consulta aos pregos de mercado, atraves de orgao oti-
dal , para efeito de comparagao de pregos, pois a necessidade da sociedade ou da Ad-
ministragao nao pode justificar pregos exorbitantes ou abusivos, sob pena de ver frus-
trada a moralidade na selegao das propostasj E AS RAZOES DA ESCOLHA. desde
que o pretendente ten/ra condigoes de contratar, segundo as exigences do edital, no
que tange a capacidade juridica, regularidade fiscal, idoneidade financeira , que hao de
ser verificadas antes da contratagao, e que evidentemente haja vantagem para admh
nistragao.

Portanto, atendidas as recomendagoes do presente
documento. nao vislumbramos obice legal ao presente procedimento de Dispensa de
Licitagao, viabilizando a AUTOR1ZACAO da realizagao da DESPESA e respectivo EM-
PENHO (art 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, da Lei n° 8 666/93) e ASSINATURA do
respectivo CONTRATO (art. 64, Lei n° 8.666/93), bem como ao final, sua respectiva
PUBLICACAO, observando-se o prazo legal de 05 (cinco) dias para tat (art. 26, Lei
0.666/93),

Outrossim, atente-se a Comissao para identiftcar
em ata inclusive documentalmente, todos os mteressados do cerfame, inclusive
eventuais representantes de empresas partic/panfes, devendo ser colhidas todas
as assinaturas e rubricados todos os documentos apresentados pelos eventuais
proponentes, registrando em ata qualquer incidente ou fato impeditivo em respetfo
ao principio da transparency.

Por derradeiro, acaso o gestor opfe por dispensar
o certame, recomendo a juntada e comprovagao nos autos: a) de toda a documentagao
de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei n° 8.666/93, de modo a comprovar que a
contratada satisfaz os requisitos de habifitagao do eventual contratado;

b) juntada das declaragoes do art. 16. I e II da LC n°
10/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

c) Pesquisa de mercado, de modo a atestar que os
pregos praticados no ajuste sao os mats vantajosos para administragao;

d) publicagao do extrato do termo aditivo em analise
na imprensa oficial com vistas a confehr-lhe validade e eficacia, em face do principio da
pubiicidade (art. 61. paragrafo unico c/c o art. 37 caput da CF), inerente a todos os atos
administrativos.

Proponho o retomo dos autos a CPL, para conheci-
mento e prosseguimento do feito, consoante apontamentos exarados nesta manifests-gao juridica. / >

7
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10.520/02 (art. 3°, inc, Ill) exigem a elaboragao do orgamento estimado para a identifica-
gao precisa dos valores pralicados no mercado para objeto similar ao pretendido pela
Administragao,

A cotagao de pregos e a etapa principal do
processo e e precedida de ampla pesquisa de mercado publico, nos termos do art. 15,
inc. V da Lei n° 8.666/1993. E importante ressaltar que quarto maior for o numero de
propostas onundas das pesquisas , mais fiel ao mercado sera o prego medio a ser apli-
cado como referenda nos certames

Essa pratica decorre de habito decorrente da
orientagao coosolidada por alguns orgaos de controle, Acordao n° 3.026/2010 - Plena-
rio, cujo Voto consigrou que:

“A jurisprudencta do TCU e no sentido de que
antes da fase externa da licitagao ha que se fazer
pesquisa de prego para que se obtenha. no minimo,
tres orgamentos de fomecedores distintos (Acordao
n° 4.013/2008-TCU-Plenario, Acordao na 1.547/2007-
TCU-Pleo6no)\

Ou seja, para a estimativa do prego a ser con-
tratado, b necess^rio consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representsr
o mercado, conforme ja decidiu a corte, sendo que se faz necessario a adogao de tal
providencia para desiinde do certame.

Para tanto, sugiro sejam anexadas ao pre-
sente processo tres cotagoes de pregos, a fim de demonstrar que a eventual empre-
sa favorecida delem a proposta de menor valor.

Como em qualquer contratagao direta, o prego
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequagao restar compnova-
da nos autos, eis que a validade da contratagao depende da razoabilidade do prego a
ser desembolsado pela Administragao Publica.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cum-
primento dos principles atinentes a licitagao, principalmente os da impessoalidade. mo-
ralidade. probidade e julgamento objetivo, a!6m das exigences gerais previstas na Lei n°
8.666/93, ta/s como a comprovagao da regularidade da empress a ser contratada,
demonstragao de que o valor contratado e equivalents ao praticado no mercado e
a motivagao da decisao da Administragao Publica.

Assim, observado o apresentado. corroborado
polo entendimento superior, ratifica-se, por oportuno e necessidade legal, que todas as
exigencias gerais da legislagao sejam apuradas e verificadas, de forma reileradas, para
maxima protegao e garantia do poder publico contratante, assim todos os docomenfos
de qualificagao fmanceira, prev/denc/ar/a, trabaihista e de falencia e recuperagao
judicial de eventual con/rafanfe, deverao ser conferidos com o fito de restarem validos
e regulares quando da assinatura do instrumento contratual, por forga de determinagao
legal, como previsto na Lei Federal n. 8,666/93.

Urge esciarecer, por fim, em face da notoria
retevancia que a veracidade de todas as informagoes e documentagao apresenfa-
das sao de inteira responsabilidade da CPL,
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V - baiizar-se petos pregos praticados no ambi-
to dos orgaos e entidades da Administrate Publica.

Nesse sentido e o entendimento do jurista
Margal Justen Filho e do Tribunal de Contas da Uniao:

Ressaito que a Lei 8.666/1993, em seu artigo
15, inciso V. especifica que as compras, sempre que
possivel, deverao balizar-se peSos pregos praticados
no ambito dos orgaos e entidades da Administragao
Publica Essa mesma lei ainda determina, consoante
o artigo 43, inciso IV, que o orgao licitante deve anali-
sar a adequabifidade de cada proposta efetuada an-
tes do julgamento do certame. (Acbrdao n° 618/2006,

1a C., rei. Min. Augusto Sherman Cavalcanti),
Os diversos orgaos da Administragao deverao

trocar informagoes para evitar a pratica de pregos
confiitantes e variados para produtos similares. Isso
permitira a deteegao de distorgoes e impora ao gestor
de recursos publicos o dever de recusar contratagao
por pregos superiors aos adotados em outros 6r-
gaos.

Frise-se que a pesquisa de pregos nao pode
se Iimitar aos tradicionais orgamentos de tornecedores. E preciso levar em conta todas
as fontes de referenda disponiveis. com a maior amplitude possivel. Esse conceito tem
sido tratado peio TCU como "cesta de pregos aceitaveis”, que engloba as mais diver
sas fontes:

fomecedores, pesquisa em cataiogos de
fomecedores, pesquisa em bases de sistemas de
compras, avaiiagao de contratos recentes ou vi•
gentes, vaiores adjudicados em licitagdes de ou-
tros orgaos publicos. vaiores registrados em atas
de SRP e analogia com compras/contratagoes rea-
lizedas por corporagdes privadas (Acdrdaos
1170/2007-P e 819/2009-P)

0 que se espera, portanto, e que a pesquisa
de pregos seja realizada com amplitude suficiente (Acbrdao TCU 2637/2015-P), pro-
porcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de
Ucitagoes. a fim de que o balizamento seja fundamentado nos pregos praticados pela
Administragao Publica.

Nesse sentido, somenle quando nao for possi-
vel obler pregos references nos sistemas oficiais e que a pesquisa pode se limitar a
cotagoes de fomecedores (Acordao TCU 2.531/201t-P).

As contratagbes pubticas, sejam decorrentes
de procedimento licitatorio ou de contratagao direta, devem ser precedidas de pesquisa
de pregos. Tanto a Lei n° 8.666/93 (art. 7°, § 2°. inc, It e 40, § 2°, inc II) quanto a LeWij
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A Iicitagao dispensada, ensina Hely Lopes Mei-
relles, e aquela que a propria iei declarou-a como far, Jose Santos Carvalho Filho
acrescerta que esta se caracteriza pela circunstancia de que. em tese. poderia o proce-

dimento ser realizado. mas que. peia particularidade do caso, decidiu o legisiador nao
toma-lo obrigatbrio.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente
administrative, ja que a Iicitagao nao e proibida. Entretanto, este deve ievar em conta
que a reaiizagao do certame deve tambbm ser vantajosa para a Administragic e respei-
tar o principle da economicIdade.

A Lei n° 8.666/93. ao instituir as normas para
licitagoes e contratos da Administrate Publica, autorizou a dispensa de iicitagao em
vanas hipoteses, ainda que possivel a competigao. Sao circunstancias pecultares que
aconselham a contratagao direta, desde que preenchidos os requisites previstos em lei.

Nesse caso, portanto. o legisiador entendeu
que, em fungao do pequeno valor financeiro envolvido, nao se iustificaria a reaiizagao
de um procedimento licitatorio pela Administragao.

Oepreende-se, pois, que. nessa hipotese, em
razao do pequeno valor envolvido. a legislagao autoriza que se reduzam as formalidades
previas as contratagoes pefa Administragao Publica.

Diante de todo o exposto, o dispositive legal
citado excepciona a regra de exigencia de Iicitagao para servigos de ate 10% do limite
previsfco na alinea "a", do inciso li do artigo 23 da Lei 8,666/93 (na modalidade Convite
ate R$ 176.000.00 (cento e setenta e seis mil reals1), desde que nao se reftram a par-
cels de uma mesma obra ou servigo ou ainda para obras e servigos da mesma nature-
za e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

Conforme demonstrado, o valor orgado a ser
pago peio total da contratagao e de 32883,35 {trinta e do/s mil oitocentos e oitanta e
fres rears e trinta e crnco cenfavosj conforme pianilha orgamentaria , ou seja. vafor
este que se mostra compativel com o limite previsto na alinea “a", do inciso I do artigo
23 da Lei 8.666/93 {limite fixado pelo artigo 24, II, da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser pos-
sivel a contratagao direta por dispensa de Iicitagao no presente caso, si/bsfancial res-
tar comprovado qua a proposta ofertada a a mais vantajosa para a administraqao.
E, a demonstragao de que o valor contratado e equivalente ao praticado no mercado,

Nesse escopo, a Administragao Pdblica, para
contratar. seja por meio de Iicitagao, seja por meio de contratagao direta, deve efetuar a
avaliagao do custo do objeto prelendido Esse valor e oblido a partir da pesquisa de pre-

gos, A pesquisa de pregos nao cumpre apenas o papel de estipular o valor estimado ou
maximo da Iicitagao, Ao contrario, ela influencia em todo o processo de contratagao e
justamente por isso e indispensavei e e jmprescindivel que seja feita adequadamente.

Portanto, e dever do gestor publico atentar
para os pregos de produtos simiIares praticados no ambito dos orgaos da Administragao
Publica por ocasiao de cada contratagao. Veja-se o que prescreve o art 15, V, da Lei
8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possivel. de-
verao:

VDecreto Federal n° 9.412/2018)

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0E45.850F.F072.D59B.CE8F.E108.6541.67EF. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:33. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

34

34



objeto imediato e proprio da licrtagao e evitar a ocouencia do arbitrio e do favoritism©.
Segundo o constitucionaiista Alexandre de Morals, "a licitagao represents, portanto, a
oportunidade de afend/menfo ao mferesse publico, pelos parf/cu/ares, numa situ-
agio de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concor-
rencia, sem prejuizo ao interesse publico, devera haver licitagao. A contratagao di-
reta, sem realizagao do previo certame licitatorio, somente e admitida excepcionalmente,
nas hipbteses trazidas na prbpria lei. Tais situagbes, contudo. configuram-se em exce-
goes a regra gerat, A licitagao e regra; a contratagao direta, excegao.
Para contratagao de servigos, inclusive de publicidade, e prevista a obrigatoriedade
da realizagao do certame licitatorio, de acordo com o artigo 2°:

Art. 2° As obras , servigos, inclusive de publici-
dade. compras, alienagoes, concessoes, permissoes
e locagoes da Administragao Publica, quando con-
tratadas com terceiros, serao necessariamente
precedidas de licitagao. ressalvadas as hipoteses
previstas nesta Lei . (grifo nosso).

Assim, retiradas as hipoteses de excepcionali-
dade, e obrigatoria a realizagao do procedimento licitatorio pela Administragao Publica,
razao pela dual, recomendo que no presente caso, seja procedido licitagao na mo*
dalidade adequada.

Em que pese a obrigatoriedade de realizagao
de procedimento licitatorio, o proprio dispositivo constitucional reconhece a existencia de
excegoes a regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na iegislagao, quais
sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitagao.

Sendo assim, o legislador Constftuinte admitiu
a possibilidade de existirem casos em que a licitagao podera deixar de ser realizada,
autorizando a Administragao Publica a celebrar, de forma discricionaria, contratagoes
diretas sem a concretizagao de certame licitatbrio.

A dispensa de licitagao e uma dessas modali-
dades de contratagao direta, 0 artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possiveis casos de
dispensa.

Tendo em vista o valor da contratagao, o res-
ponsavel pelas Licitagoes, Compras e Contratos sugere que a aquisigao se de por dis-
pensa de licitagao, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8,666/93,

Art, 24. E dispensavel a licitagao:
II * para outros servigos e compras de valor

ate 10% (dez por cento) do limite previsto na ali-
nea "a", do inciso II do artigo anterior e para aliena-
goes, nos casos previstos nesta Lei, desde que nao
se refiram a parcelas de urn mesmo servigo, compra
ou afienagao de maior vulto que possa ser realizada
de uma so vez: ^

)
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ponsabilidade no sentido de praticar ou nao aquele ato. 5.
Para que se sustente a possibilidade de responsabilizagao
penal do advogado subscritor do parecer. outros elementos
devem ser apresentados na pega acusatoria, o que na situa-
gao nao ocorreu Nao ha renhuma indicagao na denuncia de
que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que
havena o dolo do causidico, ao emitir o parecer, direcionado
a pratica de um ilidto penal Ou seja, nao foi apresentado
qualquer indicio de alianga com o agente politico para prati-
ca de atos de corrupgao. 6. Ordem concedida. (TRF-5 - HC:
71466220134050000, Relator: Desembargadcr Federal Ma-
noel Ertiardt, Data de Julgamento: 15/00/2013, Primetra
Turma, Data de Publicagao: 22/08/2013).

Desta forma, reforga-se que o presente Pare-
cer e meramente opinativo, nao vinculando a decisao do Admimstrador no presente ca-
se, porquanto, cumpre-nos a fungao de an^fise a legalidade do procedimento, bem
como os pressupostos formais da contratagao, ou seja, avaliar a compatibilidade dos
atos administrativos produzidos no processo de contratagao pubiica com o sistema jurl-
dico vigente Oesta forma, a convenience da realizagao de determinada contrata-
gao flea a cargo do Gestor Publico, ordenador das despesas

NO MERITO

E por todos consabide que a Constituigao da
Republica, em seu artigo 37, XXI, preve a obrigatoriedade de licitagao para as contrata-

gbes realizadas pela Administragao Pubiica:

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislagao, as obras , servigos , compras e alienagoes
serao contratados mediante processo de licitagao pu-
biica que assegure igualdade de condigoes a todos os
concorrentes , com clausulas que estabelegam obri-
gagdes de pagamento, mantidas as condigoes efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permit!ra as exigences de qualificagao tecnica e eco-

nbmica indispens^veis a garantia do cumprimento
das obrigagoes.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a
chamada "Lei das LicitagoesL foi publicada com o objetivo de regulamerttar o citado dis-
positive constitucional, e criar padroes e procedimentos para reger a contratagao pela
Administragao.

A obrigatoriedade da realizagao do procedi-
mento licitatorio e um corolario do pnnerpio constitucional da isonomia, previsto na Cons-
tituigao Federal de 1988 (art. 5“ I), pelo qual, todos devem receber tratamento iguai pelo

^
_

Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critbrios de arp#^"~
/

de pessoal e outros interesses que nao o da consecugao da finalidade pubiica, Assirryp^ J
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natureza opinativa , nem o toma parte de ato administrative
posterior do quaI possa eventualmente decorrer dano ao
erario, mas apenas incorpora sua fundamentagao ao ato III.
Controle externo: E Ifcito concluir que e abusiva a responsa-
bilizagao do parecerista a luz de uma alar-gada relagao de
causalidade entre seu parecer e o ato administrative do qual
tenha resultado dano ao erario. Salvo demonstrate de cul-
pa ou erro grosseiro, submelida as instancias administrativo-

disciplinares ou jurisdicionais proprias , nao cabe a respon-
sabiiizagao do advogado publico peio conteuda de seu pare-
cer de natureza me-ramente opinativa Mardado de segu-
ranga defendo. (STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOA-
QUIM BARBOSA. Data de Julgamento: 09/08/2007. Tribu-
nal Pleno, Data de Pubiicagao: DJe-018 DIVULG 31-01-2008
PU-BLIC 01-02-2008 EMENT VOL-023D5-G2 PP-00276 RTJ
VQL-00204-01 PP-00250)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PA-
RECERISTA. SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LI-
CITAT6RIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO
DE TRANCAMENTO DA AQAO PENAL. CABIMENTO. INE-
XISTENCIA D E1NDICAQAO DO DOLO NA CONDUTA DO
CAUSiDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1.
Nao se pode deixar de considerar que sendo o ato do pare-
cerista urn ato opinativo, a mamfestagao juridica nao se
constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser
usada como elemento de fundamentagao de um ato admi-
nistrative posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS
24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim
Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Ongao Julgador: Tribu-
nal Pleno - Pubiicagao: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o
Relator Mlnistro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o enten-
dimento de que a responsabilizagao do advogado pareceris-
ta somente pode ocorrer quando a lei estabelece etetivo
compartiIhamento do poder administrative de decisao. 3.
Discussao que ganha maior relevo no £mbito do Direito Pe-

nal. O tipo penal se dirige, em principio, ao adminislrador:
dispensar. indevidamente a licitagao ou declara-la inexigivel
fora dos casos legais (art. 89. caput da Lei 8.666/93) , Cabe
venficar de que modo a conduta imputada ao advogado teve
relevo para a concrelizagao desse ato de dispensa de licita-
gao, e. na situagao apresentada, o se verifica e a emissao
de um parecer sem qualquer fundamentagao. 4, O advogado
simpiesmente nao disse nada; ele fez uma apreciagao da
questao e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que a si-
tuagao de emergencia estaria contemplada por ele Contudo,

essa referenda que ele fez foi uma observagao em teŝ T
como se estivesse transferindo para o adminislrador a

W
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He!y Lopes Meirelles define a natureza juridsca de
parecer: "Pareceres - pareceres administrates sao manifestagoes de 6rgaos tec-
nicos sobre assuntos submetidos a sua consideragao. 0 parecer fern carater me-
ramente opinativo. nao vincufando a Administragao ou os particulars a sua moth
vagao ou conclusdes, salvo se aprovado por ato subsequente. Ja entao, o que
subsiste como ato administrativo, nao e o parecer, mas sim o ato de sua aprova-
gao, que podera revestir a modalidade normative, ordinaria, negocial ou punitiva'

[Meirelles, 2001, p. 185).
Corroborando tal tese, o Conseiho Federal da OAB

editou a Sumula n°. 05 que tem a seguinte redagao:

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBIUDADE DE
LICITAQAO. CONTRATAQAO. PODER PUBLICO Nao po-
dera ser responsabilizado, civil ou ciiminalmente, o advoga-

do que, no regular exercicio do seu mister, emite parecer
tecnico opinando sobre dispense ou inexigibilidade de licita-
gao para contratagao pelo Poder Publico, porquanto inviola-
vel nos seus atos e manifestsgoes no exercicio profissional.
nos termos do art. 2° § 3° da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia e da OAB).'

Reitera-se a liberdade de opmiao do profissional, con-
forme os entendimentos jurisprudenciais que seguem. assim como a desvinculagao do
profissional a opiniao. cabendo ao gestor sua vinculagSo ou nao. conforme sua conveni-
ence, 0 presente parecer, por essentia , e um instrumento de opiniao nao passivel de
vinculagao a decisao da administragao publics, assim entende a jurisprudence:

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. CONTROLE
EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE
DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSAO DE
PARECER TECNICO-JURiDICO DE NATUREZA OPINATI-
VA, SEGUFtANQA DEFERIDA. L Repercussoes da natureza
jundico-administrativa do parecer juridico: ( i) quardo a con-
sulta e facultativa , a autoridade nao se vincula ao parecer
proferido, serdo que seu poder de decisao nao se altera pe-
la manifestagao do drgao consultivo; (ii) quando a consulta e
obrigatoha, a autoridade administrative se vincula a emilir o
ato tal como submetido a consultona, com parecer favoravel
ou contrario, e se pretender praiicar ato de forma diversa da
apresentada a consultona. devera submete-lo a novo pare-
cer; (iii) quando a lei estabelece a obngagao de decidir a luz
de parecer vinculante, essa manifestagao de tear jurldica
deixa de ser meramente opinativa e o administrador nao po-
dera decidir senao nos termos da conclusao do parecer ou,

entao, nao decidir, II, No caso de que cuidam os autos, o pa-
recer emitido pelo impetrante nao tinha carater vinculante
Sua aprovagao pelo superior hierarquico nao desvirtua, sre
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Curral Velho
Procuradoria Juridica

Referencia
Processo Administrative n100046/2023
Dispensa n° DV00016/2023

PARECER

PROCE5550 ADMINISTRATIVO - DISPEN-
SA DE LICFTA^AO Inciso II do art. 24 da Lei
8.666/93. Contratagao direta. Contratagao de empre-
sa para prestar servigos na reforma do Ginasio de
Esportes “ O MORAISAO1* no Municipio de Curral Ve-
Iho/PB, conforms ptaniihas de custo.

RELATORIO

Chegou para exame dessa Assessoria Juridica, na
forma do art 36, VI e paragrafo unico da Lei 3666/93, o presente processo administrati-
ve, que visa a Contratagao de empresa para presfar servigos na reforma do Ginasio
de Esportes “O MORAISAO" no Municipio de Currat Velho/PB, conforme constante
na Justificativa da contratagao.

PROLEGOMENO

Antes de adentrarmos ao merito do presente parecer
e de ser verificado que a condugao da analise tecnico juridica e vinculada a atividade
prevista legalmente da fungao da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Fe-
deral n. 8.906/94, que estabelece o Estatute da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para
confecgao do presente instrument©, e de ser observada a isengao do profissional e o
seu carater opinalivo (Art. 2° . § 3° da Lei referida). corroborado este entendimento pela
11herdade administrate do responsavel, gestor , ja que este podera ou nao seguir a opi-
niao teenies segundo sua convenience e finalidade.

W

Neste caso, a obrigatonedade a que o administrador
publico esta vinculado nao e a da conclusao ou resultado final sugerido pelo pareceris-
ta, mas da obrigagao de ter que solicita-lo por detemninagao legal, podendo, inclusive,

agrr de forma contraria a sugerida pelo prolator.
Assim, vislumbra-se, limpidamente, que a obrigagao a

que o administrador esta vinculado por determinagao normativa, e a de requerer o pare-
cer Mas isso nao significa que ele deve decidir de acordo com as conclusoes opinadas
pelo parecerista, podendo agir de forma diverse, desde que motive sua decisao—

IPM
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal BenSnia Pereira Barbosa

REFERENTE:FROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

DISPONIBILIDADE ORNAMENTARIA

Realiza^ao do referido processo de contratasao dircta objetivando:

Objeto:Contrata^ao de empresa especializada para prestar serves na reforma do Ginasio de Esportes *L0
Moraisao"no Mumripto de Curral Velho-PB, conforme planilhas de custo.

DECLARACAOO
Conforme solicitado, dedaramos haver previsao de dotafao apropriada no orfamento vigente para a
devida execufSo do objeto a ser cotitratado:

FONTE DE RECURSOS: ORDINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO.
DOTACAO: 11.000 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 27 812 1012 1053
(CON5TRUCAO E MELHOR1A DE UN1DADES ESPORT1VAS), 288 e 289 ( Nfl F1CHA); 1.500.0000 e
1,700.0000), 4.4.90,51 00 (OBRAS EENSTALACOES), conforme QDD 2023, ficando automaticamente
incorporadas as dota^oes do orfamento anual (LOA) aprovado por tea para o exercicio seguinte.

Curral Velho - PB, 30 de Mat^o de 2023.

O
MARIA CLEIDINEIA CAVALCANTE DINiZ

Secretaria de Finanfas, Platiejamento e GestSo Orgamentaria

Rua Maroel Batista Sobrinho n*20-Centro-Curral Velho - CEP:58,990-000. CNPJ n“ 08.SS6.947/0001-53Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 3F7C.ACF6.ACC2.5BD1.D5AE.D444.CBF3.42C4. 
Previsão Orçamentária. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:33. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARA ] BA
MUNICfPIO DE CURRAL VELHO

t*Mi> Munkiput Hsnoma Patira Horbtffit

valor iii' coniruto por din dc aimso na cmrtjta, Tin inicio ou na exccuvao do objeto da contmta^ao: e -

tmilla de 111% ( dc/ p* >[ canto) sobrfc o valor eontmtadib peln inexccuiftiu total ou paraal do comratg; d
suspensno tcmporana do pnrticipar an licita^ao e mipcdimentn de contrala r cum a Adminisiragiio, por
prazo do arc 02 idoisl anos: e dedaragao dc midoncidado para lieitar oil contramr com a Adjitinistratao
Publics enquanto penditraran os tnotivos determinantes da puni$$o ou ale quo setja promovida sua
reabilitai; jo pvrante a propria autoridadf que aplkou a pennlidndc: f sirntfltancamentc, qualqua das
pcnalidadcs eabivcis fundamentadas na Lei 8.666 03
13.2. be o valor da mu I in on indenizagao \io\ ida nan (or recoihidu no prazo de 13 dias apos a comunlcntao
.Hi Contnitado. scri uutoibativumerits desconisdo da primeira paieda do pagamento a que r> ( oim.itado
Vtftr a l’a/er jus, aertsetdo de juroN momtorios dt 1 "» (uni por cento) ao mes. ou, quarnlo for o castt,
oohrado |LI d iaa I merne.

I ' 3 Apos a aplieaeau de quai&quer das penalidades provistas, realizar se- iS eomnnieacao escrita no
i mrtratuda e puhlicudu IUI imprensu oiind. evchiidas as peimlidades dc advertenda c mulm dc mom
quarnlo for OCSSO,eonsiando o fundamento legal da punivao. in tomiundo ainda que o laid sera registrado
no cadastm correspondent!:.

w

I4.II.DA COMPF.NSACAO HYANCKIRA
l -i I Nos eastis dc cvenmais atrssus dc pagamento nos termos destc instrumenJo, e desde que o

V ontramdo nao tettha conCOrrido de algmnu tomra para " atraso. sera aimitidn a compensate) fimmccira,
devida desde a data limite iixndn para o pagamento ate a data correspondence ao efetivo pagamento da
ptireda Os enlarges mormonns devtdos cm m/ao do airaso no pagamento sedio calculados com
utiii /avao da seguinte formula EM - N VP I, onde f:M cncargos moratbrios N numero dc dies
attic a data prc\ ista para o pagamento c a do efetivo pagamento: VP valor da parcels a ser page: c 1
indicc dc compensacao financeira. ussint apurado; i ~ (TX - 1Q01 - 365. sendo TX pereemual do
IPI A-IBGh aeurnuludo nos dltimos do/e meses ou, na sua (alia, um novo indice adotadii pelo Govonto

w I cderal que v suhsiitua. Na hip6tese du retendo indice estabeleddn para a compensjcao iinunceirti venha
4 set eMinto on de qunlquer Jbrma nao possa mai< ser Utllizado, sera adoladu. cm sabsliluti;ao. o qnc Get
a ser determinado pda legislu^So entuo cm vigor.

( urral A dho - PB. 3t > dc Manjo de 2023

4s5! L̂ uyyfy { j

JL̂ NICQ RaidTIC Oliveira dc Soilsa
SccrcLiria dc Ldltca^ao. L ullura c Esportcs

Ran VI umicl 1 1̂11su si r̂mho n“ 2< ) i cniro « urral Vc1lu> - C EP: , i Npjl i f < «< ,886.94"
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ESTADO DA PARAlBA
MUNICIPIO DE CORRAL VELHO

Municipal ReriSttia Pereira Barb&sa

8.2.Dcntro do prazo de vigcncia do contrato c mcdiantc solicitagao do Contratado, os pregos poderSo
sofrcr rcajuste apos o interregno dc um ano, na mcsma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE
aournulado, tomando-se por base o mes de apresentagao da assinatura do contrato, exclustvamente para
as obrigagoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade,

8.3.Nos rcajustes subsequentes ao primeino, o interregno miuirno de um ano sera contado a partir dos
cfritos fmanceiros do ultimo reajustc.
8.4.No caso de atraso ou tiao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado
a importancia calculada pels ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondeute t3o logo
seja divulgado o indice defmitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referents
ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas afcrigoes finals, o indice utilizado para reajustc sera, obrigatoriamentc, o defmitivo.
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma n3o possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substituig£of o que vier a ser determinado pela legislagao entSo em
vigor.
8.7.Na auscncia de prcvisao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
8.8.0 reajuste podera ser realizado por apostilamento.

: O

9.0,DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira:Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo
de adimplcmcnto.
10,0.DA VERJFICACpAO DA QUALIF1CACAO TRONICA E ECONOMICO-FINANCEIRA
lO.l.Se necessaria a verificagao da qualificagao tecnica eeconomico-financeira do licitante, arelagao dos
documentos essenciais limitar-se-a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8,666/93.G
11.0.DO CRITERtO DE ACEITA£AO DO OBJETO
11.1.Exccutada a presente contratagao e observadas as condigoes dc adimplemento das obrigagoes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o
caso,as disposigoes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZA^AO E GERENCIAMENTO
12.1,Serao designados pelo Contratante representantes com atribuigoes de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugao,
respectivamente, permitida a contratagao de tenceiros para assist£ncia e subsidio de informagoes
pertinentes a essas atribuigoes.

13.0.DAS SAN^OES ADMINISTRATIVAS
13,LA recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagoes assumidas e preceitos legais, sujeitara o
Contratado, garantida a previa defesa, hs seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertencia; b - multa de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) aplicada sobre o

Kva Manoel Balista Sobrinho 20-CeiUro-Oinal VeJho -CEP;5S.990-000. CNPJ n* OS.886.947/0001-53
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ESTADO DA PARAlBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Paf it Municipal Benenia Pereira Barbosa

5.0.DAS OBRIGARDES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as dausulas
do respectivo contrato ou outros instrumcnfos habeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execugao do objeto da presents
contratagSo, nos termos do correspondente instmmento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobrc qualqucr rrrcgularidade cncontrada quanto a qualidadc dos produtos ou
servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagao, o que nao exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
6.0.DAS OBRTGACOES DO CONTRATADO
6,l.Rcsponsab]lizar-se por todos os onus e obrigagoes conccmentes k legislagao fiscal, civil, tributSria c
trabalhista, been coma por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fomecedores ou terceiros em razao da execugao do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materials ou servigos que apresentarem defertos,
alterugoes, imperfeigoes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigences do instmmento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento ou pagamento.
6.3.N3o transferor a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagao, salvo mediante previa e
expressa auiorizagao do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigencia do eontrato ou outros instmmentos habeis, em compatibilidade com as
obrigagoes assumidas, todas as condigoes de regularidade e qualificagao extgidas no respectivo processo
de contratagao direta por Dispensa de Licitagao, conforms o caso, apresentando ao Contratante os
documcntos necessaries, sempre que soiicitado,

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentagao de regularidade e qualificagao exigidas quando da instrugao do referido processo de
contratagao direta.
6.6.Executar todas as obrigagoes assumidas sempre com observanda a melhor tecnica vigente,
cnquadrando-sc, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e cspccificagocs tccnicas
correspondentes.

O

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA
7,1.0s prazos maximos de inicio de etapas de execugao e de conclusao do objeto da contratagao, que
admite prorrogagao nas condigoes c hipotcscs previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estao abaixo
indicados e serSo considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:
7,1,1,Inicio: 3 (tres) dias;
7.1.2.Conclus3o:3 (tres) meses.
7.2.A vigencia da presente contratagao sera determinada: at£ o final do exercicio financeiro de 2023,
considerada da data de assinatura do respectivo instmmento de ajuste; podendo serprorrogada nos termos
do Art. 57, da Lei 8.666/93.
8.0.DO REAJUSTAMENTO
8.1.0s pregos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.

Rua Manoel Batista Sobrinho n*20-Centro-Curral Velho -CEP;58,990-000, CNPJ n* 03.886.947/0001-53
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Municipal Benonia Pereira Barbosa

TERMO DE REFERfiNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presents Termo de Referenda a pretensa: Contratafao de empress especializada
para prestar Servians na reforma do Ginasio de Esportes “O Moraisao" no Municfpio de Curral
Velho-PB, conforme planilhas de custo.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrata^ao:
2.1.1.A contrata^So acima descrita, que sera processada tios termos deste instrumento, espedficagOes
tccnicas e informavdes complcmcntarcs que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pda
necessidade da devida efetiva^ao de servi?o para suprir demanda esperifica O esporte e uma ferramenta
de auxilio no processo de desenvolvimento educational, social e de sadde do ser humano. Jovens e
adultos de nossos dias, carentes de valores eticos e morais encontram no esporte incentivo a essas
conquistas aliadas a sentimento de cooperafao, troca, respeito e amizade, solidificando os valores eticos
necessdrios nos dias atuais, Entende-se que a disponibilidade de locals adequados para estas atividades e
fundamental a populate, tendo como objetivo o estimulo a saude preventiva, alraves das praticas de
atividades fisicas, alem de promover a indusao social atrav£s do esporte e do lazer, Diante do exposto
acima, o municipio de Curral Velho/PB, necessidade da reforma do Ginasio de Espoites “O Moraisao”
em condi^oes adequadas para a pratica de atividades esportivas e de lazer tera impacto social
extremamente positive) para toda a populagao, que encontrarao um espafo para a pr&tica, competifdes e
de varias atividades esportivas, considcrada.oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de
interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de a^oes continuadas para a promo^ao do
atividades pertinentes, visando a maximiza^ao dos recursos em rela?ao aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas defmidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

O

O
3.0.DO SERVICO
3,1.As caracteristicas e especifica^Ses do objeto da referida contratafao sao;

DISCRIM1NACAO UNIDADE QUANT.ITEM
Contrata^ao de empresa especializada para prestar services na reforma doSERVICOS
Ginasio de Esportes “O Moraisao” no Municfpio de Curral Velho-FB,
couforme planilhas de custo.

11

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.LSalienta~$e que na referida contrata^ao, sera concedido o tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigdes contidas nos Arts, 47 e 48,
da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a excegao prevista no indso IV, do Art. 49, do
mesmo diploma legal: Licita^ao dispensavel - Art. 24,1, da Lei Federal ne 8.666/93, alterada.
4.2.No processo, portanto, devera ser considerado prcferencialmente apenas os fomecedores ou
cxecutantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislate) vigente.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICiPIO DE CURRAL VELHO

Municipal Jimtwin Frii'iru Barhow

(;.VBI \ETK no PRLEE I I O

TERMO \H RATIFit VfAO

O PREfElTO DO Ml ' NICIPfO DE CURRAI VE1.MO. ESTADO DA PARAIBA. no uso de
SUMS airibuiijoc.s kgais.

R E S O L V E:

KATIE K AR o proccsso da ITi ^ pcns^i de Lieitacao n" DV00016 2023. tjue objotivu: Conlraia^ao
df empresa L'spcciulizjda para prostar scrvtijos na reforma di' Glrmsio dc Espartos “O MnraisSn"

TB >

Munieipio de Curral Veihcs PB, conforms planilhas de CUSUJ; corn BL' nos elementos constantes da
f sposican dc Motives correspondent. a qua! sugere a contnttu^ao dc :

Pessoa Juridical PORI I I CONSTRUCAO I SERVICES LI DA. CNPJ: 45.892 .019, 000 l-2&t com o
\ .ilor lota) dc R5 32.883.35 ( trinm c dois miL oiioccntos e LH tenia c ires mil c trmla c cinco centavos1.

PubUque-so c dumpm-se.
Corral Velho - PB, < W de Abril de 2023.

A
TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ

Prefeito

R'.I.L M , n . RMU '- ' LL SI IT 1111 ',. . 11 < c: i r i , . Curra V -. lh . - - ' FTP ?fi 4‘HEOIH 1 CNPJ n" US. t'Ntc'M"’ l - ; -
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/05/2023 às 16:33:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46739/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral Velho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de Sousa Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Número da Licitação: 00016/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 32.883,35
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres da União (700).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços na reforma do Ginásio de Esportes 147O
Moraisão148 no Município de Curral VelhoPB conforme planilhas de custo
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 32.883,35
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.892.019/0001-28
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 87c29a553a09154d8796f8569958c62f

Justificativa do preço contratado Sim 8fc0ec9787b05ea9f50bfc8b46b70879

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8fc0ec9787b05ea9f50bfc8b46b70879

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 0e45850ff072d59bce8fe108654167ef

Previsão Orçamentária Sim 3f7cacf6acc25bd1d5aed444cbf342c4

Projeto básico ou termo de referência Sim 78b5a8875168f59d23553eb4c41a5df8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

Sim b0eb70abf15c60e854606052b23b9659

Ratificação Sim df28238e6abe4683561998ec23a567e2

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: ED14.5CF2.A31E.F480.D31A.80F4.AB9D.E26A. 
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João Pessoa, 01 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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liSTADO DA PARAtBA
MUNICllMO DC CURRAL VELHO

ftjfVi Xfiwh'ipaf Hcmiriia Pi1rani Barbosa

suh>iituj- Na hip^tcsc Jo referidn indict: cstabeleeido para a coinpcnsa^ao fmanocira vcnha a ser extinlo
mi tk qualqucr forma rmo pussa mats scr uiilizado, sera adotado. cm subsidyi<^5o, o que vier a sor
detcrnimado pda kiKskiviki crtuio cm \ igos

CLU SI LA ULTIMA QL\R I A - DO LORO;

Para ilirimii as questoes dtvmTenies dcstc cuntrato as partes degem o Foro da C’umnpca (k itapornnga

Ei; por cstarem de pL- ny aeordo. fbi lasrady o presence contrary cm 02(dugs) vias, o qua! cai assinado
pdas partes e pur duas icsletmmlias.

(. urral \ dim - ?B. < >5 de Abril dc 2023.

I 1 - STEMlTNMAs PI I OCOSTRATANTE

V 11J,^to. .HL , r \JUL;K J F J C

C6e ^ T ACK ) SAMUEL BARBOSA DINIZ ^
Prefeito

3 1 ' ĴfhcL,

PLLOCnVTR \TADO

'ft At-1
b n

1 r '1/r" ' f'c &2.{-L-i_-̂ L— 1

PURTT\ CONSTill t AO L S L R V ICOS LTD V
JOAO PAULO SALVIANO D V S I L V A
I>55.2J9,(I24 03

{ >

Panina 5 dc 5
Rtu Mams; liatismSflbi iho n CCHUL ( '

tut 1 Vdht - i 1 ' 5 \. \PJ n IIK *^, 147
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ESTADO DA PARA IBA
MUNICiPIO DECURRAL VELHO

Fttfu tfiiaiiipal Iteniiiiia Pereira Barbusa

C LAI'S I LA D£C1M \ - DA ALTERACAO E RESt IS AO;

r ste euntrato podera ser jltctado com a JL-A ida justifloativa, unilaicralmcmc peto Coiitraiante oti por
iieordo cntre as partes, nos casos previstus no Art ft? c sera rcscmdido. de picno direito. cunforme o
dispusto nos Arts. 77, 7H c 79, todos da Lei ft,666/93.
* > ( ‘omratado tka obrigado a acedar, rtftS mesmas condigws centnitonIS, os acrcseimos on stipressftcs quc
SC fi /ercm nos servigos, ate o respective? limite tixado no An 65, ^ I da Lei b 666 93. Nenhum
ucreseimo on suprcssao podcra cxccdcr o hmite esLubelceido, salvo as supressoes resul(antes de ncurdo
cdcbrado enine o> contraiantes

C LAI SULA DECJM \ PRIME IRA - DO KECEHIMEN CO:
I \etutodo o presente amtraio e observadis as condidoes de adimpleiTtcnto das obriga toes pactuadas, os

procedimentos c pianos para reeebcr o >eu objeto pelo C'ontratante obcdcccrSo, con forme o caso, as
disposigoes dos Aris. 73 a 76, da Lei ft 666 93

< I \ UMJLA I ) E( IM V SEGLNDA - DAS PEN U . IDADES:

'i recusa injuftta cm deixar de eumprir as uhrigugoes assumidiis e preeeiius legais, sujeitara o ContraUtdo.
garantida a previa del’esa, as scguintcs pcnalldades previstas nos Arts N6 e S7 da Lei R.666^93: a -

advertcnda. h multa de menu de n,5 " .{zero \ irgutu cnuo por cento) aplicada sabre o vixlut do eomrato
pur dm de airnso na entrega. no initio on na exeeugao do objclo 0» eontrarado; e - mnlta de LG% idez
pur cento) sabre n valor contratado pda mexeeggao total on partial do contrato; d suspensao tempering
de partkipar em licilagio e iinpedimetilo de contratar com a Administragio, por pra/o de ate 112 ( doisl
anos; c declaragio de uiidoneidadu para lieitar oil eontTatar com a Administrate Pdbliea enquatuo
perdurarem os motives determmanies da punigao ou arc que sept promovida sua reahilnagao perante a
propria auiondade que aplieou a penalidade: l' - simtiltaneamente. qitalqner das penal idades cabivds
fundameittadas na Lei b 666 93,

Se o valor da mutt# ou indem/agao deuda nao tor rceolhirio no prazo de 13 dias ap6$ a coraunJcagso ao
L ontnitado, sera an tomancamerne dcseoniado da primeira parccla do pagamento a que o Contratado \ ier
n la /er ins. acresrido dc juros rootatdrios de I A. tom poreemu ) ao mcs. ou. quando lor o caso, cobrado
jndicialmertte.

t LAI M LA DEC IMA J ERCEIRA - DA COM PENSACAt) I INANC LIRA:
Ni »s ea >os de even tunis atrasos de pagamento nos tamos desle mslrnnietilo, e desdc que 0 L bntmtado nao
ten I m ojiieorridu de alguma forma para o atraso. sern admilldn a eoinpensagao t]nanceira, devidu desde it

d.nn Iimite fixada pam u papumento ate a dntii eorrespondentc ao efetivo pagnmento da pantcJa. Os
encargos moratonos devidns em razao do atrasa no pnenmento serao calculados coin uiilizagao da
segnirtte formula: KM
previstn para o pagamento e a do efetivo pagainenlo: VP - valor da parcela a >er paga. c 1 indiee de
eompcnsiigar ftnanceira, assim npurado 1 =|T\ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA IBtil
ncuimdado nos dlliinos doze meses ou, na SUB falta. tun novo indite adtnado peto ( iovemo Federal que o

4 de 5
RIL. Mamsct Bntisi; Sfrbriiilm if Ciirmt Vdho- CrP 58 990^00 r\PJ na 08.m .947 6001-53

VP 1, onde: LM encargos mor.ndnos: N niimero de dias cntre ;t dataN
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ESTADO DA PARAIBA
MUN1CIP10 DE CURRAL VELHO

Paw Ifitnhipaf Bttimiia Pcrriru Harboui

C J . i l S U L V SETHI \ - DOS PRAZOS E DA \ 1C EM !A;

Os pra/os miWimos dc inicio LILT ciapas dc cxccucao c dc conctusio do objctu ora ccmtratado. que
admitem prorogacao nas condigoes e hipbtcics prcvislas no An S 1 ' , Ja Lei K.666 9 V estan ahuixo
indieados e semo ironsidenidus da assinatura do ConiratD:
a - Inicio 3 (ires) dias;
h - Couclusao: 3 i tries i meses.
\ \ [ liL- riL iii do presents contrato sera dcicrminada: «itc o final do cxcrciciu financeino dc 2023, eunsidcraija
Jj data dc sua as&inatura: puclendo sef proirognda nos tentios do An 57, da Lei R bbf > 93

w
CL U SI L V Ol LAV \ - DAS OHRIC.U, OES DO CONTRA I ANTE:
a - hfetuar u pagamento relative* a execugiio Jo serviga eiemnmente reyli/adu. dc acordo coin as
rtspcctnas chuisLdas do present? vontrato.
h * Proporcionar .to Contnaiado Indus os meins necessaries para a fiel execugao do service control ;]do:
c - Nutifiear o Cuniraiado sobre qualqaer rrregataridadc cncontrada qiumu> a qwalidadc do service,
cxercendn a miiis ampin c complex fiscatizacao, o que nio cvmi:o Contratado dc MWS resporwabilidadcs
oontratuais e legais:
d - iksi^nar representadtos com atrihui<?5es Je GcstOr c Fiscal dcste conttato, ties termos Ja norma
vigents, cspccialmctitc para acompanhar c fiscali/ar a sua exeeugao. rcspectivamemc. permitida a

conlratacao dc tcrcciros paia assistencia c subsldm dc jnformneijes pertinentes a essas airibuigdes.

CLAl SI L A NO\ \ - DAS OBRU - ACftES DO CONTRA!ADO:
a - l:\ccLitar devniamentc o sew i go dcscriro na Clausula correspondence do present? contralo. denim dos
me|hores parametros dc qualidadc estabekfiidos para u nnrto de alividude reinciomnia au objeto
eonlralual , com observance aos pm/Os estiput ildos.
b - Responsabi IUar-se per todus os onus cubriigaQdes conccxncntes a legisla^o fiscal, civil, tribuiaria e
LrahatlnsLi. belli eomu per rodas as despesas tf ctimpnomissos assumidns, a qualquer litulo. perante seus
tornecedores on lerceiros cm razao da exteuc^o clo objeto cotitratadvs:
e - Mairtcr preposto capaciiado c idi'mco, aecito pelo Contratantc. quando da cxccucao Jo eomrato. qtic 0
represents iniccralmente cm lodos os sens aios:
d - Permilir c fauilitar a fjsealizaqao do (. oruratanic devendo presiar os informes c eselarccimcjltos

snlieitudos:
e - Sera responsavd pelos danos causados dirctamcntc uo Contratantc oo J icrceiros decorrenks dc sua
cnlpu ou doio na csiectajfio do controto. nao exduindo on mduzindo cssa responsabilidadc a iiscalizafao
op o acqmpanhametito pelo orcSo interos^ado:
i - Nao ccdcr. triinsfcnr nu stiheoniratar. no lodo on cm pane, o objeto deste instrumento. sem o
cottbecimemo e a dcvid-i aotorizavao expressa di ' Ciintratante;
a - Mantef, dutanic n vigcncia do c-oturaio. cm eompatibdidade com a > nbriauifftes ussumidas. todas as
Condicries Je ircLtularidade c quaJilka^ao cxigidas no respective proccsso de conttamcao

^
direta.

apresentando iit > t dntratfljne os documents nceessdnos. serripre que solicitado.

Paging 3 de 5
Rid.. I .rtioei IJalluta Subnhhi i! 1 cnliv Ciirral Velfiti - ( EJJ ss )^D-( niO. L"NPJ t uv ’M'.'U" im.'
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ESTADO DA PARA IBA
MUNICIPIO DE CURRAL VFI.HO

tlm <i \ fanh ifull Htndnia Pereira Harhoan

P.TOI VIL'MDADE Ql \ NT. PI N IT.DISCKIMIVVCAOU EM
32 883.35 31 883.35jCoiitniUi;au de emprcsa espccializadii para prestarSERVlt;OS

scrvifos na reforma do Ginisio dc Lspuites 0
Yloraisfm
conforme ptaflilhas de custo

Municfpio de Curral Vdho- PBno

32.883.35I mat:

Clil SL L V Ql VRTA - DO REAJl STAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
( u pre^os eamratados sao ll*os e irreajustaveis no prozo de urn ano.
Demru do pnizo de vigencla ih ^ eontnno c mediame soUcit^5o do Conlratadts, o^ pre$os poderno softer
reujuste apus o interregna dc um uno, na mesma propose da vanatjao vcnficada no IPCA-1BGE
acuinulado. tomando sc pur base o iries dc apresenta^m) da ossinature da eontrato, eselu.iivamente pam
, i > ohrigtieoes iniciadas e eimcluidas apos a oconrncia. da anualidadc.
Nos rcajusrcs subsequent^; JO priineiru. mterregno mimmo dc um ;ino sera coniado a parlii dos cfehos
fmanceiros do Ultimo reajtisu.’.
No enso de airaso ou noo divuigaeau do mdice de reaiustnmeniu, n Contratume pagari ao Contratado a
importaneii] calculuda petu ultima vartaeau conheeida, liquidandu a diferenea correspondente tan logo
sejn divulgado o (ndiee detuiitivu Kiea o Contra tudo obrigadu a apresentar memoria de ealculo referente
LLO reajusfamento de pft^os do valor rcmancscentc. sempre queeste ocorrer.
Nas afcricocs finals:o indice utili /udo para reaju& te sern. obligator!amertte, o del in non
t ,iv. it mdiee esiabelccido para rcajusLimento venha a ser extinio on Je qualquer forma nio possa mais
sa ntili?ado. sera aduiadu. cm substitutin', o que vicr a ser ileierenmado pda legislagao enl3o an vigor.
Na austhtditt de previssu legal quanto an mdiee substituto. as partes degerao novo indice oficial. pam

reajustamenU) do pre^o do valoj pemnnesctme. por meio de termo adithu,

( ) rcnjusie pndera scr le. ili .Mdo por npusriltuncmu

( XAUSl LA QUINTA - DA DOl VO:
As despesas com:run pur eonta da seguinte dotagao* constante do nrcumento \ igente:
FONTE DE RECI RSOS: RECURSOS ORFJ1NARIOS I)A PREFEITLRA MUNICIPAL Dl
CURRAL VTUIO.

DOl VCAO: it EM(1 SEt RETARJA Dl EDUCAfAl). CULTURA E FSPORTES 27 812 1012 I < t 55
tCONSTRl CAO t MELHOUIA DEUNIDADES ESPORTIVAS). 288 c28‘> ( N" FICHA ): 1.500.0000 e
i 7fHJ .CH)0( > ). 4.4.90.51 00 (OBRAS E INSTALAĈ ESL eonforme QD1 ) 2023, ficattdo automaticamente
inenrporadas a> dotav0vls d' on;amenro anual I, LO AI aprovado por lei para o ewreiem scguintc.

Cl . U si LA SEX J A - DO P VC VMEXTO:
< i pflgamcnio sera efeiuado mediante prueeswo regular c cm obsenancia us noonas c proceditnentos
iuiotadns pdo Contraiante . da seguiiUe mandra Para ocnrivr no prazo de triuin dias, contados do periods
de adimplemento.

Paetna 2 de 5
Bus Mjitoel Lt.itistj iunriMtiLMi' 2d Lkirure Currul Vclho - ' i i ' ss.'Jui Qfin , fNPj n ON .SSO,^47 '01)41-53
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICiPIO DE CURRAL VELHO

PiU'u Municipal Hnu'mla Pendra

DtSPFNS [) \ 1)00161013
PKOC F.SSO \ DMI.N ISTR ATIYO V 046 2023

COM R \TO DE PRES I A< U > l > F SI RVIC/OS DF N" 042/2023

M RYtOOi COM RA I O Ql_ L ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VEUIO L
f 'ORTTE CONSTRUCAO F SFRVICOS L FDA, PARA
EXECUCAO DF SFRV1CO CONFORMS
DISCRIMINADO NESTF. INSTRUMENTO NA
FORMA ALIA IXO :

Pi in presentc insuLmemu de . IIIR ^it . dc urn lado PrciL- ituin Mumiipal dc Curral Velho - Rua Maned
Batista Subnnho, In - Centro - Curral Velho - PB. CNPJ n' 08,886.947 0001-53. nesie ato represemada
pdo Prdeito TSciu Samuel Barbosa Diniz, Brasileira. Casado, resideate e domiciliado na Ru:i Tencme
Irineu LaeenLt, S N - Casa - Centro - C urral Vcfho - PB. CPI ti" 072 [ 02,434-48, Cartetra de tdeniidade
t f 3 363 472 SSI ' PR , dnrsvume simplcsmcnte COMICVIAML , e dp outio lado FORTTI
CONSTRl C \Q L SERVICOS LT DA - R SEBAST]AO Al VINO, 149 - CENTRO - Ct RRAL VELHO
- [’ It , CN P.1 rC 45-892,0 IVOOO 1 -28. nesie ato nepresentado pur Juau Paulo Salviano da Si ha. CPI u"

( >55,239.024-03. dmavume Simplesmeme CONTRATADO. decidinim as paries contratantes u.ssinar o
presenie contrato, n quul sc reueri peliei clausula?* e condi^fics seguintes

CLAIM LA PRIME1RA - DOS H NDAJVIENTOS:
L >ie euntratn devour da Dispense de I icii . L^au n" DVOOlKft 2023, proccssada no> icrmos da Lei Federal
n" 8.666. de 21 de Jfiimho de 1993; Lei Complemcntar n1 123. de 14 de Dezembro de 200ft: c tegisJacao
penmerle, consideradas as alteravoes posteriores das re ferulas normas

CLADSl L \ SECl NDA - DO OBJETO:
O preserve eruurauv tern pur ubjeto ContratiifSo de etnpresa especial izada para prestar services na
rcfomiu do Uinnsio de Esporlcs O Moraisao no Mumcipio dc Curral Vdho-PB. conforme p land has de
custo.

O setvnjo decern scr executado riuorosamente de acordo com as condi^fles expresses ncste insirunientii ,

proposta apnrseniadu, especiiieacbcs tccmcas correspondernes, proccsso de Dispcnsa de I icitai;ao n
UVOOO 16 2023 e insts Ligcics do Contratame. documcrttos esses que fleam fazenda partes integrants do
predate contratu. independent L tmnscrivao; e sob u regime de empreitada pur preco untiario

t L UiSl LA TERCEIRA - DO \ ALOR L PRECOS: >

O valor total Jesie contrato, a bi]-.e do prerjo proposto. e dc Ri 32,883.35 ( TRINTA I
OITOCf XTUS E 01TENT V 1 TRLS Rl UNI I RIN ! A I CINCO Cl N I WOSi _ GIN MIL

agina l tie 5
t t l l, i Mdril l , lui i i t j ^Libnii l 1 1 n l\\ i entro < IIITJI Vdhti - CI:P fiJt ^M.IHI l.API IT OK . NMl .M47 IHlil lOu
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ESTADO DA PAR A1 BA
MUNlCIPtO Dt CURRAL VELHO

Pino Municipal Btnottii) *m r a Barbosa

CABIN ETF DO PREFE1TO

C'

LLIT.H YeI ho - I ’ ll, 04 dc Abril tic 202.
"?

H PREFFJJO DO MUNICIPIO nr CURRAL VEL1 IO. rST ADO DA PARAIBA. no uso de
SURS atribiiii;oe.s itriiiij

R I S C M V I

DESIGN \ R .1 sen iduia Maria C leidineia t‘avaknnte Dim/. Secretina de Financss, PlanejamerUo
c Gestiiu ( )rcamentuna, pam Fiscal do contra to deconfetitc da Dtspensa dc Licitatao n DV0U0l (v2023,

qnc objetivn Contralto Jc jempresa especiallyda para pntsur services n;i reforms do Ginasio dc
Espones "O Monisiio*1 no Mtmicipio dc Canal Vdho-PB. conformc planilhas dc custo; com as
airihuicoes nos tercnos da norma vigcnte. e.sjwciflUnemc para fiscaltzar a saecucdo do rcferido conirato

Puhliquc^c c Lijmpra-st:,

FAC JOSA M U E L B A f tB O S A D I M Z
Prefcito

RLUJ ST.INUL-! ll.itistn SuhriiiLii ti" 21) - Cental - Curr.il Vdlm - (TP. 5$ ')0|I-IHIII ( \TpJn*08.886.<W7/OOOM3
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V- Instituir e manter banco de dados;

Art. 11. Incumbe ao Secretário-Executivo do COMSEA dirigir,
coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das
atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições
que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do
Conselho.

Art. 12. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-
Executiva contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos
em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão
e funções de confiança para essa finalidade.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 13. Poderão participar, como observadores nas reuniões do
COMSEA, representantes de outros órgãos ou entidades públicas,
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas
que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a
pauta da reunião, seja justificável.

Art. 14. O COMSEA contará com câmaras temáticas de caráter
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e
grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor
medidas específicas no seu âmbito de atuação.

Art. 15. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-
Executiva do COMSEA serão feitas por intermédio da Prefeitura.

Art. 16. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do
COMSEA constitui, para o militar, atividade de natureza militar e
serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de
merecimento, para todos os efeitos da vida funcional, não havendo
remuneração para a função.

Art. 17. Ficam revogados os decretos, caso existam decretos a
revogar.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Coremas – PB, em 18 de abril de 2023.

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código Identificador:C7486E74

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA

DE PREÇOS DE Nº 001/2023 - PREFEITURA

A Prefeitura do Município de Curral Velho/PB, através do Presidente
da CPL vem tornar público o resultado do julgamento da habilitação
da Tomada de Preços de nº 001/2023: Licitante habilitado: J
ANDRADE LTDA - CNPJ: 07.367.680/0001-25. Licitantes
inabilitados: CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ:
09.913.177/0001-53 (ITENS: 8.2.1. e 8.3.3.); FORTTE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 45.892.019/0001-28
(ITEM: 8.2.10); JAF CONSTRUCAO E CONSULTORIA EIRELI -
CNPJ: 40.603.807/0001-33 (ITENS: 8.2.3. E 8.2.4); JOSE
ROMESON FELISMINO DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI -
CNPJ: 36.158.514/0001-17 (ITEM: 8.3.3.); Obs.: O quadro de
julgamento de habilitação está no Portal do Município
http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica
aberto vista do processo aos interessados para conhecimento dos
autos, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte à publicação e ainda fica notificados os
licitantes para às 09:h:00mn (nove horas), do dia 03/05/2023, para a 2ª
Sessão Publica para abertura e julgamento das propostas de preços.

Curral Velho - PB, 20 de Abril de 2023

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Presidente da CPL

Publicado por:
Damião Allisson Cavalcante Diniz
Código Identificador:30E19D79

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

008/2023 - PREFEITURA

A Prefeitura do Município de Curral Velho/PB, através do Pregoeiro
Oficial e Equipe de Apoio, torna público que às 11:00 horas do dia 03
de Maio de 2023, terá a continuação dos lances verbais do Pregão
Presencial 008/2023, que tem como objeto à Contratação de uma
empresa especializada para prestar fornecimento de material de
limpeza para às diversas secretarias da Prefeitura do Município de
Curral Velho/PB, conforme termo de referência. E comunica a
desclassificação da Empresa ROSELI DA SILVA DANTAS - CNPJ:
36.977.200/0001-46. Obs.: O Motivo da desclassificação da mesma,
está no relatório que foi feito após a Diligência feita pelo o Pregoeiro
e um Membro da Equipe de apoio, junto ao Cartório José Barros
Sobrinho, na cidade de Itaporanga – PB, no dia 12/04/2023, este
relatório está disponível no Portal do Município
http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica
aberto vista do relatório aos interessados para conhecimento dos
autos, sendo o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte à publicação e ainda fica notificados os
demais licitantes para à 2ª Sessão Pública.

Curral Velho - PB, 20 de Abril de 2023

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Damião Allisson Cavalcante Diniz
Código Identificador:E702BB5A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

005/2023 – FUNDO DE SAÚDE

O Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho/PB, através do
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público que às 13:00 horas
do dia 03 de Maio de 2023, terá a continuação dos lances verbais do
Pregão Presencial 005/2023, que tem como objeto à Contratação de
uma empresa especializada para prestar fornecimento de material de
limpeza para os diversos setores do Fundo Municipal de Saúde de
Curral Velho/PB, conforme termo de referência. E comunica a
desclassificação da Empresa ROSELI DA SILVA DANTAS - CNPJ:
36.977.200/0001-46. Obs.: O Motivo da desclassificação da mesma,
está no relatório que foi feito após a Diligência feita pelo o Pregoeiro
e um Membro da Equipe de apoio, junto ao Cartório José Barros
Sobrinho, na cidade de Itaporanga – PB, no dia 12/04/2023, este
relatório está disponível no Portal do Município
http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica
aberto vista do relatório aos interessados para conhecimento dos
autos, sendo o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte à publicação e ainda fica notificados os
demais licitantes para à 2ª Sessão Pública.

Curral Velho - PB, 20 de Abril de 2023

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Damião Allisson Cavalcante Diniz
Código Identificador:1BB52814

PREFEITURA DOMUNICIPIO DE CURRAL VELHO
PUBLICAÇÕES DE DIVERSAS DISPENSAS DA

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE CURRAL VELHO - PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 4E38.0B61.A5F0.541A.3742.93C0.A385.C1CC. 
Comprovante de publicidade. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNlCiPIO Dh CURRAL VELHO

Wunicipiif lit' tumtii Prrrira Barbosa

G \ B1 NETE DO PREFK 1 I O

Currnl Vdho - PR, 04 de Abril do 2023,

n PR r FI rro DO MUNICIPTO DE CORRAL Ml HO, 1 SI ADO DA PARAIBA. no uso de
jiuas Jtnhmt>Vs k'qais.

R L S O L V b:

W*/ DLSKJNAR a SL'rvidora Jessica Ranine OMveira de Sousa. Sccneiaria de Educate, Culture e
Esportes. enmo Gestora do conirulo Jecarretite da Dtspensa de Licitnt'ao n* DVOOOU' 2023, que
L >hi.'( n ;t t’onrrntaEao dc empress especialfcmda para prewar i^< n;i refunna do Ginasio dc Esportes
" < t Moraisio’* no Mjjjiicfpio do CmtttJ Vdho PBr coaforme pLim llms de custo: com as ambuicocs nos
ILTITIO> dii normu \ igcntc, cspcciatmente para aeompaahar a CMCCU^O do referido cqntratti

Publu( iie-se e curnpra-sc.

TACIO SAMUEL BARBOSA DIM /
Prefdto

Ru,i NTiiruH.0 finlista Sobrinlio ri" _ 0 Ccntr*' Curra] Vdho - CLP 5S.aa( KHK>, CNPJ n" 08,886,947 ODOI -53
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 4820.B05A.CFBB.3715.2BE3.FEBD.DE8D.B360. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal BenSnia Pereira Barbosa

REFERENTE:FROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

DISPONIBILIDADE ORNAMENTARIA

Realiza^ao do referido processo de contratasao dircta objetivando:

Objeto:Contrata^ao de empresa especializada para prestar serves na reforma do Ginasio de Esportes *L0
Moraisao"no Mumripto de Curral Velho-PB, conforme planilhas de custo.

DECLARACAOO
Conforme solicitado, dedaramos haver previsao de dotafao apropriada no orfamento vigente para a
devida execufSo do objeto a ser cotitratado:

FONTE DE RECURSOS: ORDINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO.
DOTACAO: 11.000 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 27 812 1012 1053
(CON5TRUCAO E MELHOR1A DE UN1DADES ESPORT1VAS), 288 e 289 ( Nfl F1CHA); 1.500.0000 e
1,700.0000), 4.4.90,51 00 (OBRAS EENSTALACOES), conforme QDD 2023, ficando automaticamente
incorporadas as dota^oes do orfamento anual (LOA) aprovado por tea para o exercicio seguinte.

Curral Velho - PB, 30 de Mat^o de 2023.

O
MARIA CLEIDINEIA CAVALCANTE DINiZ

Secretaria de Finanfas, Platiejamento e GestSo Orgamentaria

Rua Maroel Batista Sobrinho n*20-Centro-Curral Velho - CEP:58,990-000. CNPJ n“ 08.SS6.947/0001-53Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 3F7C.ACF6.ACC2.5BD1.D5AE.D444.CBF3.42C4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.892.019/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/04/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORTE CONTRUCAO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SEBASTIAO ALVINO 

NÚMERO 
149 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CURRAL VELHO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FORTTECONTRUCAO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8734-1074/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/04/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2022 às 08:22:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.892.019/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/04/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SEBASTIAO ALVINO 

NÚMERO 
149 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CURRAL VELHO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FORTTECONTRUCAO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8734-1074/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/04/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2022 às 08:22:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 45.892.019/0001-28 

Razão Social: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: FORTE CONSTRUCAO 
 

Certidão emitida às 01:57 de 21/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: NLGm.US56. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.892.019/0001-28
Certidão nº: 11909531/2023
Expedição: 21/03/2023, às 01:42:00
Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.892.019/0001-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 45.892.019/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:51:00 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2023.
Código de controle da certidão: F97C.ED60.697E.ED8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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21/03/2023 01:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.892.019/0001-28
Razão

Social: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

Endereço: RUA SEBASTIAO ALVINO 149 / CENTRO / CURRAL VELHO / PB / 58990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2023 a 12/04/2023

Certificação Número: 2023031402344612319707

Informação obtida em 21/03/2023 01:45:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

63

63



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/03/2023 01:47:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 45.892.019/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 0CC5.2AE0.0123.97B8.72DD.780C.5CAB.41B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

64

64

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


ESTADO DA PAR A1 BA
MUNlCIPtO Dt CURRAL VELHO

Pino Municipal Btnottii) *m r a Barbosa

CABIN ETF DO PREFE1TO

C'
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H PREFFJJO DO MUNICIPIO nr CURRAL VEL1 IO. rST ADO DA PARAIBA. no uso de
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/05/2023 às 16:35:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46740/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral Velho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de Sousa Neto.

Número do Contrato: 000000432023
Data da Publicação: 24/04/2023
Data da Assinatura: 05/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 32.883,35
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços na reforma do Ginásio de Esportes “O
Moraisão” no Município de Curral VelhoPB, conforme planilhas de custo.
Contratado (Nome): FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 45.892.019/0001-28

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4e380b61a5f0541a374293c0a385c1cc

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0cc52ae0012397b872dd780c5cab41b2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3f7cacf6acc25bd1d5aed444cbf342c4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 72047a6717444e5c7171adac4f13876a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 89c3d215c23a01b2b79480cdd4c8a7d8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 89c3d215c23a01b2b79480cdd4c8a7d8

Designação do gestor do contrato Sim 4820b05acfbb37152be3febdde8db360

João Pessoa, 01 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 2850.D4EE.C511.095C.E070.3489.E649.3E1E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

46739/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Curral Velho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/05/2023 às 16:35h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 46740/23 ao Documento 46739/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 46739/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 52 72047a6717444e5c7171adac4f13876a

Designação da fiscalização técnica do contrato 53 89c3d215c23a01b2b79480cdd4c8a7d8

Comprovante de publicidade 54 4e380b61a5f0541a374293c0a385c1cc

Designação do gestor do contrato 55 4820b05acfbb37152be3febdde8db360

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 56 3f7cacf6acc25bd1d5aed444cbf342c4

Comprovantes de regularidade da contratada 57 - 64 0cc52ae0012397b872dd780c5cab41b2

Designação do fiscal administrativo do contrato 65 89c3d215c23a01b2b79480cdd4c8a7d8

RECIBO PROTOCOLO 66 2850d4eec511095ce0703489e6493e1e

João Pessoa, 01 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:30. Validação: 7EA8.74B8.0513.8D9C.4A90.9549.2443.B85C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 46739/23. Data: 01/05/2023 16:35. Responsável: tramita.
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